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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO

CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
nUe Zt Oe nenlL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

PREGÃO PRESENCIAL SRP

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

OBJETO
Registro de Preços para contratação de empresa na prestação de serviços de.decoração

em evenros e datas comemã;;;iã ú.";idos.peló Município de Cachoeiriúa - To'

conforme especificações,';iltçd; ; quantiàades estabelecidas neste Termo de

Referência e seus anexos.

N" 2212025

MENOR PREÇO

ABERTO

MODO DE DISPUTA:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
RS 285.992,47 (duzentos e oitenta e cinco mil novecentos e noventa e dois reais e

quarenta e sete centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
13 de novembr o de 2025 às 08h30min' (horário de Brasilia)

CRITERIO DE JULGAMENTO :

@.)cÃê'aiiiiÊiii'iitrel:::,:,'"ttluJi'',?;,crãf"77s15400



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL. N' 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'22/2025

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N' IE6/2025

REFE C C IRE INHC oHPI L EDUNIMTUt RAPRGÁO GERENCIADOR:
PREGAOMODALIDADE:

PRESENCIALFORMÂ:
ABERTOMODO DE DISPUTA:

MENOR P oRIO DE JULGAMENTO:CRI
l3 de novembro de 2025DATA

08h30min.HO o
Registro de Preços Para contrataç

prestação de serviços de decoração

ôomemorativas Promovidos Pel

ão de empresa na

em eventos e datas

o Município de

Cachoeiriúa - TO, conforme especificações,

condições e quantidades estabelecidas neste Termo de

Re ferência e seus anexos.

OBJETO:

Rs 285.992,47VALOR ESTIMADO:
ARTAMENTO DE LICITA ES E CONTRATOSDEPLOCAL:

SIMS?REGISTRO DE PRE
N oLTUANTRAoNT oCU}TTR ESIN

MENOR PRECRIT RIO DE JULGAMENTO
POR ITEMoFORMA DE ADJUDICA
ABERTOMODO DE DISPUTA

Rs0 t0 dez centavosSECLA:iOSALOv NTREERINTE
FORNECIMENTOREGIME DE EXECU Ão

NÃONCIA DE VISITA
TÉCNICA
EXIG

NÃOO DE AMOSTRASAPRESE\TA
SIMNcr,q or cARANTIA DE

PROPOSTA
EXIG

NÀOXCU, UE GARANTIA DE

CONTRÂTO
EXIG

NÃOPE,RMITE PARTICIPAÇ
CONSÓRCIO

Ão or

NÀOO A FASE DEHAVE INVERS
HABILITA Ãor

SlMEr-S/LOTES DESTINADOS A
ARTICIPA Ão

RESU]VIO DO CERTAME LICITATORIO

CRITÉRIOS ESPECÍFTCOS DA COI§TRATAÇ Ào

DOS BENEFÍCIOS Às utcnoe*tPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

,aarartgra rullcr,rr. ca

@ ,cActGElRlNHÂ
Rua 21 de AbÍrl. 1525, Centro
Contato (ô3) 3437'1248 ' CEP 77.915'000

TO



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

CLUSTVAMENTE PARA
I/ME/EPP, CUJO VALOR SEJA

E ATÉ R$ 80.000,00 (oITENTA
REAISX (ART.48, I, LEI

OMPLEMENTARN'I

NÀO

TENS/LOTES COM RESERVA DE
AS DESTINADOS A

XCLUSIVAMENTE PARA
ITME/EPP? (ART.48, III, LEI
MPLEMENTAR N" I23

ARTICIPAÇÃO

NÃO

ONTRATAÇÃO PARA
I/ME/EPP SEDIADAS LOCAL

U REGIONALMENTE, ATÉ O
ITE DE IO% (DEZ POR

ENTO) DO MELHOR PREÇO
Állnor (ART.48, §3', LEI
OMPLEMENTAR N' I23106

RIORIDADE DE

,aata.lua^ rsxla rr.r ôa
Rue 21 de Abnl, 1525. Cenlío
Contsto (63) 3437-í248 ' CEP 77 915-000@ ,lcAGlGElRlNHA



t
l ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 2'l DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

RECIBO DE RETIR{DÂ Df, EDITAL
REF. PRf,GÃO PRESENCLÀL SRP N'22/2025

PROCESSO ADM N" 18612025

OBJETO: O Registro de Preços para contratação de cmpresa na prestação de serviços de decoraçâo em

eventos e datd comemorativas promovidos pelo Município de Cachoeirinha - TO, conforme

especificações, condições e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos'

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ N":
ENDEREÇO:
CIDADE:
FONE:
PESSOA PARA CONTATO:

Rccebemos,nestadata,cópiadoinstrumentoconvocatóriodalicitaçãoacimaidentificada'

Assinatura do (a). Licitante

Carimbo de CNPJ

Seúor licitante,

visando comunicação futuÍa entre o Pregoeiro e Eçipe de Apoio de cachoeiriúa - To e a licitante'

solicito de Vossa Senhoria preencher o .""'íbo d" 
"ntregu 

do edital e remeter ao Setor de Licitâções da

prefeituru Municipal à. Cachoeiriúa fO, pessoalmente ou por meio do

Email :pmcachoeirinhalc@gmail.com'

Pregoeiro Oficial

Rua 2í de Abnl, 1525, Cêntro
Contalo (63) 3437 '1?48 ' CEP 77 915-000@.)cÂê'üüÊriiiiir i



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.0M/000í - 87
RUA 21 DE ABRIL. No 1525 - cENTRo, CEP: 77915-000

FEDERAL N' 14.133, DE 2021 E'

COMPLEMENTARMENTE, RJNDAMENTAÇÃO
LEGAL PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL

N;- Lzl, DE 2006, DEMAIS LEGISLAÇÃo

REGIDA PELA LEIA LICITAÇÀo sE

COMPLEMENTAR

FI.]NDAMENTAÇÃO LEGAL

PREGÃO PRESENCIAL-SRPMODALIDADE
22t2025PREGÀO PRESENCIAL-SRP
18612025IVT oIN RASTNIIADCESSOoPR

l3 de novembro de 2025

As 08h30mim.
OBS.: NESTE HORÁRIO SERÁ INICIADO O

CREDENCIAMENTO A ABERTURA DA ETAPA

DE LANCES OPERA A PRECLUSÃO DO DIREITO

óÉ ônepeNcrAMENro E PARTICIPAÇÀo NA

LICITA o

HORA DE REALIZAÇÃO

PREFEITURA MLINICIPA

- TO _ DEPARTAMENTO
L DE CACHOEIRINHA
DE LICITAÇÕES E

SRPS.

t-ocnr, DE REALIZAÇAO DO

CERTAME:

O edital e seus anexos encontram - se a

portal da transparência da Prefeitura Municipal de
'Cachoeirinha - TO, através do link

ov.br/hrr lcaes

disposição no

rinha.
achoeiriúalc ,com

ou pelo e-mail
ACESSO AO EDITAL

Cachoeirinha - TO, conforme especificações,

condições e quantidades estabelecidas neste Termo de

Referên cta e seus anexos.

Regi
decoração

na aem eSdotraconara prde taçãstIoo Preços p
en oSmdeOSSCde rvtçprestaçao

o edMun cle oSdo povlvastl pmemora promco
OBJETO

superveniente, de caráter público que impeça a

realização da sessão na data acima mencionada' a

licitação ficará automaticamente prorrogada para o
primei.o dia útil subsequente, independentementede

nova comunlc

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato

OCORRENDO FERIADO' PONTO
FACTJLTATIVO OU OUTRO FATO
SUPERVENIENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA -TO
- DEPARTAMENTO DE LICITAÇÔES E CONTRATOSLOCAL Df, REALIZAÇÃO:

PRT,PTITURA, VruNICIPAL DE CACHOEIRINHA - TO

RUA 21 DE ABRIL t 525 CENTRO CEP: 77.915-000

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL N" 02212025

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" I 8ó/2025

Igllcl,^l 
'l

@ lcAclRElRlNHÂ
Rue 2t de Abnl, '1525, CentÍo
Contato (63) 3/.37 -1248 ' CEP 77 915-000

I

E-:

DIA DE REALIZAÇAO

datas



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.06410001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 779'15-000

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL SRP N'022/2025

PROCESSO ADMINISTMTTVO N-IEtrOzs

A PREFEITURA M[]NICIPAL DE CACHOEIRI|THA - TO, pessoa jurídica de direito

público, inscrito no c].,lPJ sob o n.o 29.858.49710001-65, com sede à Rua 2l de Abril, no 1525 -

ôentro, nesta cidade dc Cachoeiriúa/To, aqui representado pelo Prefcito Municipal, Sr.

sandrimar Alves da Silva, com observância às disposições da Lei no 14.133, de 0l de abril de

2021, Decreto Municipal no 108, de 12 de março de 2024, da Lei ComplementaÍ n' 123' de 14

de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar no 147/2O14, aplicando-se,

subsidiariamente a.s demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas

condições estabelecidas pelo pÍesente Edital e seu§ anexos, torna público que fará realizar

licitaçâo, na modalidade PREGÃ O den" 2212025, na forma PR.ESENCIAL, sob o tipo MENOR

PREÇO POR ITEM, nas condições estabelecidas neste edital e nos anexos que o compõem.

Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada através do PROCESSO

ADMINTSTRATTVO DE LICTTAÇÃO N' 186/2025, PREGÃO PRESENCIAL N' 22i2025,

e destina-se a garantir a observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a

proposta mais iantajosa para a Administração Pública e seú processada e julgada em estrita

conformidade com ós princípios brisicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório e do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.

O pregão presencii sirá regido na forma da lei federal14.133/2021, e suas alterações posteriores,

que regulamenta a NLLC no âmbito do município de Cachoeirinha - TO.

Á utilúação da forma presencial da modalidade Pregão se justifica tendo em vista que o artigo

176 da Lei 14.1332021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 (vinte) mil

habitantes, como é o caso de Cachoeirinha lTO, sc adequarem à lorma eletrônica:

rt. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habttcntes terão o

o de 6 (seis) anos, conlado da data de publicação desla Lei, para

menÍo
(...) II - da obrigatoiedade de realização da licitação sob a fotma
letrôníca a que se refere o § 2" do art. 17 desla Lei:

A lei federat l4.l33l2o2l, (arr. 17), determina que as licitações sejam realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que

motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gÍavada cm áudio e vídeo cujo arquivo

será acostado ao processo ad.ministrativo. Contudo, essa obrigatoriedade contempla, em especial,

aos processos cuiteados com recursos da união, fato que, segundo informado na disponibilidade

dos recursos, não é o caso deste certame.

o presente Ediral se submete integralmente ao disposto no§ Artigos 42,43,44,45 e,46 da Lei
Complementar n." 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para a

Micràempresa e Empresa de Pequeno Porte, e, microempreendedor individual, (MEI), no critério

do
rrararYUa^ lurlalr.t at

Rue 2l deAbnl, 1525, CentÍo
Contato (63) 34.37 -124A - CEP 77.915-000@ JcÂcleElRlNHÂ



ESÍADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

único do art. 164 da Lei n' 14.133, de I de abril de202l'

O acolhimento do Pedido dc providências ou de impugnaç ão exige desde que imPlique em

modificações do ato convocatóno do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação Pela

mesma forma que se deu o texto onglnal e dcsignação dc nova data Para a realização do certame.

As comunicações referentes ao certame serão publicadas no Dlano Oficiat Eletrônico do

desempate,quandoverificadoaofinaldadisputadepreços,naformadoart'60"'§2"'daLein"
i+.f:i, a"fà de abril de 2021. O edital de piegão em liça segue o rito procedimental comum a

oue se refere o art. l7 da lei federal 14 13312021'

ffi;ilà;;;;;iqu., int"r.rrudo a apresentação de pedido de providências.ou de^impugnaÇão

ao ato convocatório do Pregão . ,.u, án"*or, o'br"*uào, para tÂnto, o prazo de até 03 (três) dias

Ut.ir--iAo... à dâta fix;da pÀ recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei n"

14.133, de I de abril de202l.
A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida 

-pe1a 
autoridade

subscritora do ato convocatório'dà pr"gao no p.uro e oisérvada a forma a que atude o panigrafo

Municip io de Cachoeirinha/T0, disPonivel para acesso no site e

no PoÍal de Transparência do município, por meio do site h

permanecerão disPoníveis, juntamente com os demais documentos relativos às fases da licitação,

bem como disPonibilizados para consulta, integralm ente, o instrumento convocatório e seus

contratação.
O Ediul e seus Anexos poderão ser obtidos gratu itamente no site da Prefeitura Municipal de

Cachoeirinha./TO, através do endereço eletrônico htt //cachoei rinha.to ov.br/ ou através do E-

elementos para leitura e retirada' 
ado

i.rnp." ,.ia ua.itido que o presente Edital e seus anexos tenha sido cuidadosamente examlni

pelas licitantes, não se iseotanJo àã n"r 
"otptitento 

de seu conteúdo' após a apresentação da

proposta,devidoàomissãooune-grigen"iuo'i*auaealegaçãodedesconhecimento'discordância
de seus termos ou ,n,".pr"oçuã""q'"ir"."a" de quaisquir de seus itens. já que opom'rnizado o

prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital'

Não havendo expediente oo o"oi"áao qualquer fato-suPerveniente que impeça a abernrra do

certarne na data marcada, inctuslve »ecrÀ dà Ponto Facultativo, a sessão seú automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente' sem a necessidade de qualquer aviso

;;;;i;;;;; ;o .Jrro ttonaio t to"uL 
"ttabelecido 

no preâmbulo deste Edital' desde que não

haja comunicação em contrarlo'

osancxosdestecdital.o.npo".osclementosnecessárioseindispcnsáveisàformalizaçãodas
propostas pelas licitantes interessadas'

os trabalhos scrào conduzido;;;ü 4. Gabriel Jardim de sousa, Pregociro ofrcial, .designado

i.r"'pônilml N" rrnozs, ã p"ru gquip" de Apoio, anexado aos auros do procedimento de

S:

mail omcachoeirinhalc(r.r,)email com

Cachoeirinha. em dias e horrários de expediente (08h00min àls

e também no prédio sede da Prefeitura MuniciPal de

12h00min e das t4h00min às

l7h00min) a Parti r da data de sua Publicação
Toda e qualquer alteraÇão que Possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo'

suspensao ou revogaçào, deverá ser consultado pelos pretensos licitantes no endereço eletónico

https i/cachoei rinha.to.q,ov .br/ e no Portal de Transparência do municíP lo. por meio do site

https ://cachoeiriúa. t0. gov.br/
se responsab ilizará caso o Pretenso licitante não acesse o e-mail informado

teração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dosA Administração não

ou não visualize a al

Avisos publicados

IEI
,aatlrluaa rullal,rl o'

@ )cAclGElRlNHÂ
Rua 2'l de Abnl, 1525. CentÍo
contâlo: (63) 3431-1'24A' cEP 77.9t 5'000



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.0ô4.0ô4/0001 - 87
RUA 2í DE ABRIL. N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

DO OBJETO E DO V.{LOR ESTIMADO
1.1. DO OBJETO
i.t.t. O oU.j",o da presente licitação é o Registro de Preços para conkatação de empresa na

prestação de serviios de decoração .* .rinto. e data.s comemorativas promovidos pelo

iú*i.ipi" de Caóhoeiriúa - To, conforme cspecificações, condições c quantidades

estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos'

i. i .i- Á h.ituçao será pelo critério MENOR PREÇO pOR ITEM, conforme tabela constante

do Termo de Referência.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global' observadas as exigências

contidas neste Edital Ãeus Anexos quanto às especificações do objeto'

1.2. DO VALOR ESTIMADO
iZt. Oruto. tot.l estimado para a presentc contratação tern como parâmetro dc preços constante

dos autos, o valor aferido nós termts do artigo 23 da Lei Federal no 14.133121, o qual totaliza o

montante dc R$ 2g5.gg2,47 (duzentos e oitÃtu e cinco mil novecentos e noventa e dois reais e

luur"nru e sete centavos), conforme detalhamento contido no Ternro de Referência' anexo ao

t4.t33l2l). , h,-_^ ^:_^ _^- *
i.2. i 

^pn "roção 
de impugnação ao ato convocatório deveú ser dirigida ao Pregoe.iro por meio

ã. ,áqrã.rí"ri" u .". protoãoruao no .nder"ço constante no Preâmbulo deste edital, no horário

ã. .*p.ài""t", ot formalizada através do e- mail pmcachgÇirinhalc(aglngjl ç-om'J:*{::"1'-.ry
no assunto: .,IMPUGNAÇÀó/ESCLARECFENTO AO EDITAL DE PREGAO

PRESENCIAL N" )Õí2025".
2.2.1 . Para efeito de recebimento, a impugnação apresentada atrâvés de e-mail deverá conter todos

ãr-ao.u."nro, necessários de.,riáamerte ane*adós e autenticados por meio eletrônico, ou conter

resente Edital

2l . Qualquer Pessoa é Parte legí tlmâ para impugnar o Presente edital de licitação Por eventual

irregularidade na aPlicaçâo da Le1 , devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis

anteriores à data estabelecida para a sessão de abertura da licitaçào (artigo 164 da Lei n"

assinatura eletrônica do(s) responsável(is)'

I .l . A Administração julgará a impugnação' observado o Princípio de Segregação das Funções

elencado no artigo 7', § 1', da Lei n" 14.133121, e a resPosta sàrá dir,rlgada no site oficial do

Município, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertr'rra

do ceftame (artigo 164, Parágrafo único. da Lei n'14.l33i2l) , sem prejuízo ao requerente, da

faculdade de buscar a intervenção dos órgãos de controle competentes.

2.2. Decatrá do direito de imPugnar os termos do edital (por falhas, irregu laridades ou vícios)

quem não o frzer até o Prazo fixado no item 2.1 supra, hipótese em que qualquer requerimento

2, DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

3. CONDIÇórs nr, PARTICIPAÇÃo
ue venha a ser a tado não terá efeito de im o.

3.1. Poderão ParticiPar desta licitação todas as emPresas interess adas que atenderem às condições

deste edital, em esPecial as que

3.1 .l . Poderão ParticiPar da Presente licitação empresas regularmente estabelecidas, cujo ramo de

atividade seja comPatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos atos

constitutivos e que satisfaçam ntegralmente as condiçôes deste Edital e seus Anexos

3.2. Será concedido tratamento favorecido Para as MicroemPresa s - ME e EmPresas de Pequeno

Porte - EPP nos termos do Art. 6' cic Art' 9", do n' 8.538 6 de Outubro e 2015

respeitadas as regÍas indicadas no artigo 43, parágrafo l"' combinado com o Parágrafo 2" do

@ jcAclGElRlNHA

1

Lii

,ratarlr,al liJrrc rr.! Da
Rua 21 de Abnl, 1525. CentÍo
Contâto (63) 3/37'1248 - CEP: 77 91 5-000



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/0001 - 87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

mesmo artigo, da Lei Complementar n' 123/2006.

3.2.1. As empresas que não se credenciarem como Microempresas e ou Empresas de Pequeno

Porte nào serão credenciado a participar do presente processo licitatório exceto quando não for
alcançado o número mínimo de participantes conforme disposto no artigo 49 da Lei
Complementar 123 12006.

33. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS NTTNNSSADOS
3.3.1. Não poderão, contudo, participar as empresas que se enquadrem, dentre outras

estabelecidas na legislação em vigor, em uma ou mais das seguintes situações:

3.3.2. Se enquadrem em quaisquer das vedações previstas no artigo 14 da Lei n" 14. 133/21 (arrigo

15, incisos I a VI, e §§ l" a 5', da Lei n" 14.133/21);

3.3.3. Se apresentarem sob a forma de coopcrativa, para intermediação de mão de obra, ou cujas

atividades não possam ser enquadradas {ielmente no disposto nos artigos 3'e 4" da Lei n" 5.764,

de l6 dc setembro dc l97l e na Lei n" 12.690, de l9 dejulho de 2012, no que couber;

3.3.4. Estejam cumprindo sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração,

imposta pelo Municipio de Cachoeirinha/TO, suas Fundações ou Autarquias, nos termos do artigo

156, inciso III e § 4., da Lei n" l4.l33l2l (ou, se o caso, que teúa sido aplicada nos termos Ê no

decorrer da vigência do artigo 87, inciso Ill, da Lei n' 8.666/93);

3.3.5. Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contrataÍ com a Administração Pública,

bem como quaisquer de seus órgãos descentralizados, conforme artigo 156, inciso IV e § 5", da

Lci n" t 4. I 3ll21 ior, se o caso, que tenha sido aplicada nos termos e no decorrer da ügência

do artigo 87, lnciso IV, da Lei n' 8.666/93);
3.3.6. Encontrem-se falidas ou em processo de liquidação ou dissolução.

3.4. As condições acima, de !.2.1 a3.2.5 aplicar-se-ào a eventual empresa subcontratada, desde

que prévia e expressamente autorizado pela Administração, observado o percentual maximo de

)5,/o 1uint". .in"o po. ccnto) no caso de parcelas de natureza acessória, scndo vedada, sob

qualquer hipótese, a subcontratação total dos serviços licitados (artigo 122, §§ 1'a 3", c.c. artigo

67, § 9", da Lei n" 14.133/21).
3.5. As participantes deverão ter pleno coúecimento dos elementos constantes deste edital, das

condições gerais e particulares da licitação, nâo podendo invocar qualquer descoúecimento

como elcménto impeditivo da correta formulação da proposta e do integral cumprimento do SRP

- mesmo no caso de eventuais questionamentos e impugnações ao edital, desde que respondidos

ela Adminis

4.1. Cada ticitante, em separado dos envelopes de Documentos de Habi litação e de Proposta de

preços, deverá apresentar seu credenciamento (ANEXO II - CARTA CREDENCIAL), junto

ao Pregoeiro da pessoa indicada para representá-la, de modo a viabilizar a capacidade de

intervenção da empresa proponente, o que dar-se-á através da apresentação de seu documento de

identidade de fé pública, observado o seguinte:

4.2. No caso dé representante legal da empresa, deverá ser apresentada, original ou cópia

autenticada do estatuto social, SRP social ou outro instrumento de registro comercial registrado

na Junta Comercial com todas suas alterações ou a última, desde que consolidada, na qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal

investidura;
4.2.1. Em se tratando de procurador por instrumento público, bastará a apresentação do traslado

ou cópia autenticada da procuração registrada em cartóúo;
4.2.2.Em se tratando de procurador por instrumento particular, esta deverá constar no mínimo os

,tararrsrt lutla rrlr. oa
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poderes necessririos para sua intervenção no decorrer do procedimento licitatório, devendo, ainda,

estar com firma reconhecida, bem como acompanhada de documentação que possibilite a

verificação de que o outorgante possui competência para delegar poderes, documentação esta

relacionada no item 4.2.1 DESTE EDITAL.
4.3. A licitante que não contar com repÍesentante presente na sessão ou, ainda que presente, que

não possa pÍaticaÍ atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa,

ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção

de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portânto' o preço

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerado para efeito de ordenação das propostas

e apuração do menor preço.

4.4. Nenhuma pessoa Íisica, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma

pessoa jurídica licitante, sendo-lhe possível, entrelanto, fazer-se acompanhar de mais um

elemento que lhe dê assessoramento técnico - o qual não poderá, contudo manifçstar-sc no

deconer da sessão.

4.5. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), visando o exercício da

preferência prevista na Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, no momento do

credenciamento deuerá apresentar declaração de acordo com o AI\ÍEXO VII - DECLARAÇÃO
DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE ME OU EPP.

4.6. Será indeferido o credenciamento do representante sempre que não forem apresentâdos os

documentos necessários à sua correta idcntificação ou quando for verificado que não possui

suficientes ara car atos no decorrer da sessão.

5. l. A documentação a ser apresentada pelos interessados em participar da licitação deverá estar

dentro de envelopes separados, opacos, indevassáveis, fechados e numerados, devendo ser

dividida em Proposta de Preços e Documentos de Habilitação, com os seguintes dizeres:

5.1.1. A documentação contida em cada envelope deverá estar preferencialmente numerada

sequencialmente, datada e assinada na última folha, bem como rubricada em todas as demais pelo

representante legal da proponente.

5.1.2. Todos os documentos contidos nos respectivos envelopes deverão ser apresentados em uma

única via, podendo ser original, por qualquer processo de cópia legível autenticada ou publicação

em órgão da Imprensa Oficial, desde que não contrarie eventuais determinações constantes no

corpo do próprio documento.
5.1.3. Todos os documentos supra referidos deverão ser redigidos em português, ressalvando-se

expressões técnicas de uso corrente, de forma perfeitamente legível, sem rasuras, borrões,

emendas, entrelinhas, omissões ou mesmo partes essenciais escritas à margem dos texto§.

5.1.4. No caso de documentos produzidos em ouEo país, deverão ser autenticados pelo respectivo

consulado e traduzidos para o português por tradutor jwamentado.

5.'1.5. Não serão levados em consideração os envelopes que vierem a ser apresentados após o

prazo indicado no Preâmbulo, bem como aqueles entÍegues a tempo, mas em local diferente do

,aa,aIrual auIrcItlr. ôa
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determinado, e que não tenham chegado ao Pregoeiro até o Íinal do prazo de recebimento

estabelecido.
5.2. A simples participação da licitante através da apresentação dos envelopes gera a presunção

de que:

5.2.1. Recebeu e tem pleno conhecimento de todos os elementos técnicos, das condições gerais e

particulares desta licitação, e possui informações suficientes para apresentação de sua proposta

bem como integral cumprimento do futuro SRP, não podendo invocar qualquer desconhecimento

como condição impeditiva;
5.2.2. A entrega dos envelopes implica na total sujeição da licitante aos termos deste edital e seus

anexos, importando em total concordância com os mesmos e renúncia ao direito de impugnaçào;

5.2.3. Sua proposta engloba todos os materiais, mão de obra, serviços, taxas, impostos, encargos

trabalhistas e sociais, bem como toda e qualquer despesa necessária para execuçào do futuro SRP

nos termos apresentados na licitação;
5.2.4. Assume integralmente a responsabilidade sobre os materiais e equipamentos que vierem a

ser adquiridos e utilizados para execução do SRP, tanto no que se refere ao seu pagamento, quanto

à sua qualidade e produtividade;
5.2.5. i{esponde perante a Administração pelos serviços eventualmente contratados per si, como

se fossem executados por ela própria proponente, sendo que qualquer contratação ncsse sentido

6. I .'l . Os documcntos que compôem a Proposta de Preços deverão estar encerrados em envelope

da empresa, fechado e deüdamente lacrado, indevassável, trazendo em seu exterior os dizeres de

identiircação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N" 0l -
PROPOSTADE PREÇOS).
6.1.2. A Proposta de Preços de cada proponente deverá ser apresentada em I (uma) 

_via, 
que

devcrá estar ãevidamente datada, rubricada e assinada pelo responsável legal da cmpresa licitante.

6.1.3. A proposta deverá ser apresentada, sem rasuras ou emendas, em conformidade com o

ANEXO VI - CARTA PROPOSTA, ou impresso compativel, desde que possua o mesmo

formato, todos os itens e na mesma ordem constante no citado anexo, de modo que não serão

aceitas propostas manuscritas, incompletas ou cujo objeto ou condições' total ou parcialmente'

não correspondam exatamente ao licitado.
6.1 .4. Os valores consignados na Proposta de Preços devem se referir ao dia de sua apresentaçào

perante o Pregoeiro, o qual será considerado como data de referência.

6.2. COMPONENTES DA PROPOSTA
6.2.1. Na Proposta de Preços deverão constar os valores unitários para cada item de serviço

constante nas planilhas oferecidas neste edital, devendo, em especial, consignar:

ó.2.2. Identificação da empresa proponente;

6.2.3. Identificação do objeto nos termos do AIIEXO I;
6.2.3.1. A proponente deverá apresentar o preço unitítio e total para a prestâção de serviços de

cada um d-o, it"n, que envolvem o objeto licitado, conforme consignado nas planilhas que

compõem os serviços e valores bases, bem como o preço Íinal global de sua proposta;

6.2.j.2. oados bancários da empresa (banco, agência bancária e número da conta corrente);

6.2.3.3. Validade da proposta, com prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data

de sua entrega.
6.2.3.4. Todos os valores deverão estar grafados em Reais (R$), com 2 (duas) casas decimais,

subcontra de revla e

6.I. APRESENTA O DA PROPOSTA

,aaaartual auala lrar. aa

ressa auton ão da Admini o
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sendo que o preço final global também deverá estar grafado por extenso e' em caso de

divergência, prwalecerá este último valor sobre aquele'

ã.2.+]ó piáô" apresentado já contempla 
"u.ntuu-i, 

descontos concedidos, bem como todos os

custos diretos e indiÍetos porventura decorrentes ou de qualquer forma relacionados com a

;;;il i;;gt"t execuçãó do objeto ticitado, tais como' a.título de mero exemplo: impostos'

ã-*, a"t.t, ríateriais, equipamenios, ferramentas, mão de obra' consultorias' seguros' etc'

6.3. DOS EIWELOPES "PROPOSTA DE PREÇOS"

à.i. No rnr"top" ..proposta de preços" constará a carta-proposta, devendo esta informar o prazo

fru .n*"gu, ,àlidud" àos produtos, validade da proposta' 
-condiÇoes 

de pagamento'

ã.i.r S..-t.Aigida, preferencialmáott, "'n 
0l (uma) editorada por computador' em língua

;;g;;;", ;;; linguagem clara, sem emendas, rasurõi ou entrclinhas Podendo ser apresentada

no modelo próPrio da licitante.

ã,1. na npruisENTAÇÃo DA PLANILIIA PADRÀo DE PRoPosrA

6.4.l.Comafinalidadedefacilitareagilizaraanálisedaspropostas,oslicitantesficamobrigados'
sob pena de desclassificação, . ú"X--r" site oficial da Piefeitura Municipal a planilha padrão de

proposta disponibilizada para o pÍesente cedame

Z:i:;. Ã pünilha deveri ser pieenchida rigorosamenre conforme o modelo disponibilizado,

contendo, obrigatoriamente, u á.r.riçao dedlhada_dos produtos cotados. marca. prcço unitário e

i",.i 
"url-"aã. 

as especifrcaçõ"s e Lxigências mínimasconstantes do Termo de Referência.

6.4.3. No ato da entrega do.;;;l"p"a,; licitante deverá apresentaÍ à Comissão Pcrmanente de

Li.ii"ia".." 
"opi" 

a1 pf*iif,u piJ*.niau "- meio^magnético (pendrive), devendo_o arquivo

"rür-ir"gr",.eà 
qu"lquer 

-tipo 
ae attoaçao 

_ 
no .formato 

original que possa dificultar ou

i*i",irí 
"'i.portaçao, 

leit.rá ou exportaçâo dos dados pelo sistema da Adminis*ação.

ã.a.+. O ,ao 
"t"ndimento 

às disposiçaes deste item implicará na desclassificação da proposta, nos

termos do art. 59, inciso II, da Lei Federal n' 14'13312021'

6.4.5. Considerando que a ticitffisera julgada utilizando o Sistema Mega Sofware (sistema de

gestào).

ã.s. velmaor, DA PRoPosrA DE PREÇos
6.5.1. A validad" au propo.tu,"'À a" eO lttti"nta) dias c-orridos' contados a partir da data da

cnrrega dos documentos " 
pãporl, q"", para todos os efeitos, será considerada a data limite

designada paÍa a apresentaçao' ao, 
'"n'"iopes, 

sendo que' decorrido esse prazo sem que haja

convocação pu.u .ontrrtuçãol n* "t 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos (artigo
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90, § 3', da Lei n' 14.133/21)

6.6. EFEITOS DA PROPOS TA NA CONTRATAÇÃO

6.6.1. A mera aPresentação da proposta implica por parte da licitante em sua concordância em

assumir inteira resPonsabilidade pelo adequado e Íiel cumpnmento do objeto licitado, nos termos

do presente edital e com total coúecimento das exlgenclas editalícias, assim como com relação

ao mento de todos os uisitos da habili ao.

7. I . Para habilitação será exig ida comprovação da habilitação jundica, fiscal, social e trabalhista,

cconômico-fi nanceira, qualifi cação técnica e outÍas compÍovaçoes (artigo 62, incisos I a IV, da

,aatlrlua a aÚrla r,lL a'

Lei n' 14.133/21), conforme discriminado neste tópico'

7.1 .1 . Será exigidu , up..r.nrução'ào' dotuÍntnto' de habilitação apenas pelo liciunte vencedor'

exceto quandú fase áe habilitação anteceder a de julgamento'

7.2. Toda docum"ntuçao Ou 
".p.",a 

interessada déueiá se referir ao número de CNPJ da pessoa

:uai"" q*.i"tivamlnte itá pt'.;;;; "' 
;;iço', qu"t seja matriz' quer seja filial' nos termos do

OCUMENTOS DE H,ABILITAÇAO7. DOS D

)cAclre,ElRlNHA
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artigo 75, § 1", da Lei n" 10.406/02 - Código Civil Brasileiro.
7.2.1 . Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da Lei, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
7.2.2. Todas as ceÍidões apresentadas deverão estar com prazo de validade em vigor quando da
abemra do certame, sendo que, para este procedimento licitatório será considerada como válida
pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da respectiva emissào, a ceÍidão que nào
apresentar essa informaçâo, exceto se anexada legislação específica para o respectivo documento.
7.3. A empresa que vier a formalizar o ajuste com o Município em decorrência desta licitação
será obrigada a manter, durante toda a execução da futura prestaçào de serviços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào
apresentadas neste procedimento licitatório.
7.3.1. Caso veúa a ser necessário realizar uma ou mais subcontratações, desde que previamente
autorizado pela Administração, essa(s) nova(s) empresa(s) que vier(em) a ser contratada(s)
deverá(ão), também, apresentar a mesma documentação referente à habilitação jurídica,
regularidade fiscal, social e tabalhista.
7.4. A faltâ de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em desconformidade
com o presente edital impücani na inabilitação da licitante, mesmo se tratando de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte, ressalvado, somente quanto a estas, os documentos relativos à
Regularidade Fiscal contidos no item'?.7 .2.
7.5. A inabilitação da licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes deste procedimento licitatório.
7.6. Os documentos que compõem a Documentação de Habilitação deverão estar encerrados em
envelope da empresa, fechado e deüdamente Íacrado, indevassável, trazendo em seu exteúor os

dizeres de identificação da licitante e aqueles preestabelecidos neste edital (ENVELOPE N" 02
7.7. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO).
7.7.1. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À rrABrLrTAÇÃO JURÍDICA (artigo 66 da Lei n'
t4.t33lzt)
7.7.1,1. Ato Constitutivo da empresa, sendo:

a) Estatuto ou SRP social em vigor consolidado devidamente registrado no
caso de sociedades comeÍciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do
documento da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedadcs civis,
acompaúada de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedadc estrangeira
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento,
expedido por órgâo competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa individual.

7.7.2. DOCUMENTAÇÂO RELATTVA À NNCUUruDADE FISCAL, SOCIAL E
TRABALHI§TA (artigo 6E da Lei n' 14.133/21)
7 .7 .2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n" l4.l33l2l);
7 .'1.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto da presente licitação (anigo 68, inciso II, da Lei n" 14.133121);
7 .7 .2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a

todos os tributos fedeÍais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

contribuiçôes sociais previstas no artigo I l, parágrafo único, alineas "a" a "d", da Lei n'8.212,

Rua 21 de Abnl, 1525, CentÍo
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de 24 dejulho de l99l (anigo 68, inciso III, da Lei n' 14.133121);

7.7 .2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
através da apresentação de Cenidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133121);

7.7.2.5.Ptova de regularidade píua com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante
na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133121);

7.7.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS),
através de certidão em vigor expedida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei (artigo 68, inciso [V, da Lei n'
t4.t33t2t);
7 .7 .2.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediante a

apresentaçào de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Leino 12.440,
de 7 de julho de 201 I (artigo 68, inciso V, da Lci n" 14.133121);

7.7.2.8. No caso de isenção ou não incidência de fibutos, a licitante deverá apresentar
documento(s) comprobatório(s) desse fato.
7.7.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa.
7.7.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno PoIte (EPP),

esta não fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal, entretanto,
no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a essa

documentação, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para rcgularização, contados a partir
do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - pÍazo este que poderá

ser prorrogado por igual período, a critfio da Administração, nos termos do § l'do Art. 43 da
LC l23l2W6 - devendo, no caso citado, apresentar ainda:
7 .7 .2.11. Quando optante pelo §IMPLES nacional: comprovante da opção pelo §IMPLES
obtido no site da Secretaria da Receita Federal;
7.7.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de [mposto de Renda ou
Balanço Patrimonial e demonsüação do resultado do exercício - DR-E, ou, ainda, registro do
estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta denfo dos limites
estabelecidos no artigo 3", incisos I e II, da Lei Complementar n'123106.
7.8.3. DOCUMENTAÇÃO RELATwA À HABTLTTAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
(rrtigo 69 de Lei no l4.l33l2l)
7.8.3.1. Certidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (artigo 69, inciso
II, da Lei n' 14.133121), com data de expedição não superior a 90 (novorta) dias anteriores à data

marcada para abeÍura dos envelopes desta licitação, conforme artigo 99, inciso II, da Lei n'
I I . l0l , de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) Será aceita a Certidâo Positiva de empresa que estiver em recuperação judicial ou
extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão, apresentar o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou homologação
judicialdoplano,conformeocaso,nostermosdosartigos58el65daLein"ll.l0l/05;

b) No plano de recuperação deverá constar expÍessamente a preüsão de possibilidade de
participação da empresa em contratações públicas, bem como evidenciar que foi acolhido
judicialmente, demonstrando claramente a üabilidade econômica da mesma;

7.8.3.2. Comprovação de ter, a licitante, na data designada para entrega dos envelopes, capital
social ou patrimônio líquido igual ou superior a 10%o (dez por cento) do valor estimado da
contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro Civil das Pessoas

Juridicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, § 4', da Lei n' 14.133/21);
7.8.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais

,aartrrrrall
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(artigo 69, inciso I, da Lei n" 14.133121), jí exigíveis e apresentados na forma da Lei, que poderá

ser atualizado por indices oÍiciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da

apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa situação financeira da empresa,

observado o seguinte:
a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta Comercial

ou no Cartório de Registro competente da sede ou domicílio da empresa,

acompanhada dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário do qual

foram extraídos, vedado a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios;

b) No caso especifico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-á através

de cópia de publicação do balanço em jornal de grande circulaçâo ou competente

dirírio oficial e ata da assembleia geral ordinária que o apÍovou bem como prova

de seu devido arquivamento no registro do comércio, sendo dispensada, assim, a

aprescntação dos termos de absrtura e encerramento dos livros fiscais, nos termos

do artigo 289, § 5', da Lei n'6.404, de 15 de dezembro de 1976;

c) Entende-se por'Já exigíveis e apresentados na forma da Lei" o Balanço

Patrimonial e as Demonstraçôes Contribeis referentes ao exercício social

imediatamente ântecedente ao ano da licitação quando a data de apresentação dos

documentos de habilitação ocorrer após 30 de abril, nos termos do artigo 1.078,

inciso I, do Código Civil Brasileiro, mesmo no caso de empresa que utilize o

Sistema Público de Escriruração Digital - SPED' devendo ser desconsiderado

prazo superior para transmissão dâs peças conúbeis digitais estabelecido por

meros atos normativos que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento

do Tribunal de Contas da União, acórdãos 1999/2014 e 11912D16, ambos do

Plenario);
d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado'

devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na declaração, de

que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Conente (LC), superiores a I ( um).

7.8.3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverào

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de l0% (dez por cento) do valor estimado da

con§ataçào ou do item pertinente.

7.8.3.5. Os índices de que trata oste item serão calculados pela empresa e confirmados pelo

responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que o critério de

arredondamento na segunda casa decimal deverá obedecer à Norma ABNT NBR 5891:197'1.

7.7.9. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § l"' da Lei n"

t4.t33t2t)
7.7.9.1 . Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do futuro

SRP, na qual deverá constar a nacionalidade, estado civil, cargo que ocupa na empresa, número

e órgão emissor da cédula de identidade (RG), número do cPF e endereço residencial completo,

observado o seguinte:

ttararrurr tslra rrar Da
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a) Quando não se trataÍ do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da declaração

supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para formalização de

SRPs;

b) A falta de apresentação da declaraçào especificada neste item nào inabilitará a licitante,

entretanto o ajuite a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em nome do(s)

representânte(s) legal(is) da empresa;

7.i.9.2. euando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa dc pequeno porte (EPP)

deverá iniormar tal condição através da competente declaração (ANEXO IV - DECLARAÇÃO
DE ENQUADRAME,NTO NA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE), sendo que a falta dessa informação não inabilitará a proponente,

entretanto implicará no fato de que não fará jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei

complementar n" 123106 - Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

?.7.9.3. As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitânte, devidamente

assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente recoúecido'
7.7.9.4.Deverâ apresentar ainda, como condição de habilitação:

a) Álvarás de Licença para Funcionamento vigente da empresa licitante, expedido

pelo órgão comPetente;

A Cipia dos documentos pessoais (Carteira de tdentidade, CPF e comprovante de

endereço);
c) cónstatado o atendimento à exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

7.7.10. CAPACIDADE TÉCMCA (artigo 67, inciso IV e § 20, da Lei n" 14'133/21)

7.7.10.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, ernitido por entidade dâ

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, áe maneira satisfatória aptidão para desempeúo de atividade peninente e compatível

em Características, quantidadcs c prazos com o objeto da prescnte licitação'

7.7.10.2. O arestâdo deveú ser acompaúado da respectiva Nota Fiscal emitida pela licitante à

contratante que prestou a declaração, ou de outro documento fiscal idôneo que comprove a efetiva

execução do objeto referenciado no atestado, sob pena de desconsideração do documento para

fins de habilit ao

8. I . A abernrra da prescnte licitação dar-se-á em sessào

horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, so

pública presencial, a ser realizada na data,

b a condução da Comissào Permanente de

Rus 21 deAbnl. 1525. Centro
Conlato (63) 3Á37 -1248 - CEP 77 915-000

Licitação,
g.2. o Pregoeiro verificará as pÍopostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que

não estejaá em conformidadé.oÍn os requisitos estâbelecidos neste Edital, conteúam vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,

conforme art. 59 da Lei n'14.13312021.
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema' com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definirtvo em

sentido contrário, levado a efeito nafase de aceitação.

8.3. Somente as propostas classificadas participarão, quando cabível, da fase de lances verbais,

observando-se as regÍas fixadas neste instrumento convocatório'

,aararirra.

S. DOS CR;TÉRIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS (artigo

59 da Lei n" 14.133/21)
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8.3.2. Nos termos do art. 58, § 4', da Lei Federal n" 14.13312021, poderá ser exigida garantia de

proposta como condiçào para participação na licitação, limitada a até l% (um por cento) do valor
estimado da contrataçáo.
8.3.3. A ordenação e classificação final das propostas serão realizadas pela Comissão, com base

nos critérios de julgamento definidos neste edital, assegurando-se a transparência, isonomia e

competitividade do certame.

8.4. A garantia de proposta, quando exigida, poderá ser prestada, a critério do licitante, em

qualquer das modalidades previstas no § l' do art. 96 da Lei n" 14.13312021.

8.5. Comprovante da garantia da proposta, quando exigido, deverá ser apresentado em meio fisico

e entregue juntamente com o§ envelopes de habilitação e proposta, na data, horáLrio e local

indicados no preâmbulo deste Edital, sob pena de desclassificação, conforme disposto no art. 58,

§ 4', da Lei Federal n' 14.13312021.
8.6. A garantia da proposta será liberada automaticamente aos licitantes não vcnccdores, após a

homologação do resultado da licitação.
8.7. Lances Verbais
8.7.1. O Íicitante somente poderá apresentar lance verbal de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pela Comissão de Licitação durante a sessâo pública presencial.

8.7.2. Diferença Minima entre Lances
8.7.3. O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, aplicável tanto

aos lanccs intermediários quanto ao que cobrir a melhor oferta, será dc R$ 0,10 (dez centavos)'

8.8, Modalidede de Dlsputa
8.8.1. A licitação adotará o modo de disputa aberta, em que os licitantes apresentarào lances

públicos e sucessivos, cotrduzidos verbalmente pela Comissão de Licitação, podendo haver

prorrogação de prazo a criterio da Comissão.

8.9. Duração da Etapa de Lances
8.9.1. A etapa de lances verbais na sessão pública presencial, a comissão poderá prorrongar

automaticarnente o prazo, garantindo a oportunidade de nova§ ofertas.

8.10. Encerramento da Etape de Lances
8.10.1. Nào havendo novos lances dentro do prazo Íixado ou prorrogado pela Comissão, a etapa

competitiva será declarada encerrada, registrando-se em ata o último lance válido apresentado.

E.11. Desconsideração de Lances lndevidos
8.1 I . I . Lances em desacordo com as regÍas estabelecidas neste edital ou com os procedimentos

definidos pela Comissão serão desconsiderados, devendo constar o motivo do indeferimento na

ata da sessão.

8.12. Lances de Mesmo Valor
8.12.1. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
registrado primeiro pela Comissão, conforme ordem de manifestação dos licitantes duÍante a

sessào.
E.13. Diwtgaçâo dos Lances Durlnte a Sessâo

8.13.1. Durante o andamento da sessão pública, os licitantes serão informados em tempo real

sobre o valor do menor lance vigente, até o enceramento da fase competitiva.

8. 13.2. Intemrpção ou Suspensão da Sessão

8.13.3. Em caso de intercorrência técnica, falha de comunicaçâo, ou motivo de força maior que

impeça a continuidade da sessão, o Pregoeiro ou a Comissão poderá suspender os trabalhos,

fixando nova data e horário para retomada, com registro em ata e comunicação formal aos

pârticipantes.

Ruâ 21 deAbnl. 1525, Centío
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8.14. Suspensão e Retomada da §essão Pública
8.14. Caso ocorra intemrpção dos trabalhos por motivo técnico, de força maior ou por decisão

fundamentada da Comissão, a sessão pública poderá ser suspensa, devendo a nova data e horáLrio

de reinicio ser comunicados aos licitantes presentes e registrados em ata, garantindo a ampla

publicidade do ato.

8.15. Licitantes que Não Apresentarem Lances
8.15.1. O licitante que optílÍ por nào oferecer lances verbais permanecerá concorrendo com o

valor de sua proposta escrita, apresentada originalmente nos envelopes, podendo, contudo, ser

classiÍicado conforme a ordem decrescetrte dos valores obtidos ao final da etapa competitiva.

8.16. Apticação do Tratamento Diferenciado às Microempresa§ e Empre§as de Pequeno

Porte
8.1 6. I . Encenada a etapa de lances, será procedida a verificação do enquadramento dos licitantes

como microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para fins de aplicação do

trâtamento favorecido previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementat n' 123/2006,

regulamentada pelo Decreto Federal n' 8.538/201 5.

8.17. Direito de Cobrir a Melhor Oferta
8.17.1. Verificada a existência de proposta apresentada por empresa de maior porte em primeiro

lugar, e estando microempresa ou empresa de pequeno porte classificada até 5% (cinco por cento)

acima da melhor proposta, será a mesma convocada pela Comissão para" imediatamente e

vcrbalmente, apresentar nova oferta de menor valor, visando ao exercício do direito de

preferênci a.

8.18. Convocação das Demais ME/EPP
8.18.1. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada desista ou não

exerça o direito de preferência, serão convocadas as demais que se encontrem dentro do intervalo

de 5% (cinco por cento), conforme a ordem de classificaçào, para o exercício do mcsmo direito.

8.19. Critério de Desempete entre ME e EPP
tl.l9.l. No caso de equivalência de valores entre microempresa§ e empresas de pequeno porte

dentro do intervalo de 5% (cinco por cento), a Comissão realizará sorteio público, em sessão, para

determinar qual licitante terá prioridade no exercicio do direito de preferência.

8.20. Margens de Preferência
8.20.1. Quando houver propostas beneficiadas pol margens de preferência para produtos

manufaturados nacionais ou serviços nacionais, o critério de desempate será aplicado

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus ao beneÍicio, conforme regulamentação

específica.
8.21. Crltérto de ClassiÍlcação e Emprte
8.21 . I . A ordem de apresentação dos lances será observada como critério de desempate quando

houver propostas de igual valor, prevalecendo o lance ofertado primeiro ou, na ausência de lances,

a proposta escrita de menor valor constante dos envelopes apresentados.

8.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão observados, sucessivamente, os

seguintes critérios de desempate:

E,21.1, Realização de disputa final, oportunidade em que os licitantes

empatados poderão apresentar nova proposta, em ato contínuo à

classificação;
8.21.2. Avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, nos

aaararrurl lrrlrc rrar oa
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conformidade com as exigências deste Edital.
8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro prosseguirá com a fase de aceitação c julgamento

termos do art. 88 da Lei n' 14.13312021, quando houver registros no Sistema

de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF ou em sistema

equivalente mantido pelo órgão ou entidade licitante;

8.21.3. Comprovação de desenvolvimento de ações voltadas à equidade

entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamentol

8.21'4, Comprovaçào da existência e efetividade de programa de

integridade, cm conformidade com as orientações dos órgãos de controle'

8.22. persistindo o empate após a aplicação dos critérios estabelecidos no subitem anterior, será

assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

E.22.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade municipal, empresas

estabelecidas no território do Estado em que se localize o Município;

8.22.2. EmPresas brasileiras;
E.22.3. Empresas que inüstam em pesquisa e desenvolümento de

tecnologia no País;

8.22'4. Empresas que comprovem a prática de ações de mitigação de

emissôes de gases de efeito estufa, confonne disposto na Lei n" l2'187' de

29 de dezembro de 2009 (Política Nacional sobre Mudança do Clima)'

8.23. Encerrada a etapa de lances verbais, o Pregoeiro podeÉ formular contraproposta ao licitante

que teúa apresentado o menor preço, com o objetivo de obter pÍoposta mais vantajosa para a

Ád.inirtruião, sendo vedada a nigociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
g.23.r. A nigociaçào será realizada de forma presencial, durante a sessão pública, e poderá ser

acompanhadã pelos demais ticitantes presentes, garantindo a transparência e a isonomia do

certame.
8.23.2. Concluída a negociação, o Pregoeito solicitará ao licitante melhor classificado que

apresente a proposta final ajustada ao valor negociado, devidamente acompaúada dos

documentos .ornpl"aantur"r, quando necessários à confirmação daquelcs já apresentados, em

9. DO PROCESSANTENTO DA LTCITAÇÃO
da ta final observando os critérios de avali e classific estabelecidos neste Edital.

9. I . No dia, horáLrio e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, e na presença dos

interessados, será declarado Pel o Pregoeiro o início da §essão pública de abertura dos envelopes,

quando, então, serão credenciadas as licitantes, bem como seus representantes que se fizerem

presentes, nos termos já delineado s neste instrumento, observado que

9.1.1. As licitantes far-se-ão represen tar nas sessões por apenas t (um) procurador ou pessoa

expressamente credenciadal
9.i.2. A ausência de procurador ou pessoa credenciada, bem como a falta de apresentação de

procuração, não impiicará na inabilitação da licitante ou desclassificação de sua pÍoposta,

Int .t-to impossibiiiEá sua capacidade de intervenção no decorrer da sessão, nos termos do

item 4.2 deste edital;
g.1.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos

credenciamentos.

Rua 21 de Abnl, 1525, Cêntro
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9.2. Das §es§ões de abertura dOs envelopes e de julgamento das Propostas de Preços e

Documentos de Habilitação serão lawadas atas circunstanciadas, as quais serão assinadas pelo

Pregoeiro, pela equipa âe apoio e os representantes legais das empresas panicipantes que

estiverem presentes.

ó.i. o pr"go"iro, a seu exclusivojuízo, poderá suspender a sessão para melhor exame e avaliação

rlos docuáentos e das propostas apresentadas, designando, desde logo' nova data para

prosseguimento.
õ.+. Nu-pr.r"n," ticitação será adotado o modo de disputa aberto, nos termos do artigo 56, inciso

I, da Lei n'14.133121.
S.i. E- p;-.i.o lugar serão abertos os ENVELOPES DE N" 0f - PROPOSTA DE PREÇOS'

*.grau à" imediata-verificação de sua conformidadc com os requisitos destc edital. . ,

g.ã. serão desclassificadas as propostas que não atenderem â» exigências essenciais do edital.

considerando-se como tais u, qo" nao pori". seÍ atendidas, no ato, por simples manifestação da

licitante ou de seu representani., b". como aquelas que não atenderem o disposto no artigo 59,

incisos I a V, da Lei n' 14.133/21.

S.7. À p.opá.,us válidas serão classificadas provisoriamente em ordem crescente de preços'

g.7.1. Havendo empate entre duas ou mais ptopottu., seni realizado soíeio para definição da

.i"r.in"uçao p*.soria, definindo a ordern pãra as licitantes ofertarem o primeiro lancc._ 
T

g.7.2. O fato de existir apenas uma propostà vátida não inviabiliza o pregão, sendo facultado ao

Pregoeiro a negociação de preço com a liçitante remanescente'

S.Z."f. U,rru r"ã d"f,nidu a classifrcação provisória, bem como identificadas as propostas das

licitantes que paÍiciparão da fase competitiva, os representantes dessas licitantes serão

convidados a formular lances veóais, obeáecida a ordern iequencial pÍeviamente definida pelo

p.àgÁ.ii". i"i.irrdo_se a partir do autor da proposta classificada com o maior preço, seguindo-se

os demais em ordem decrescente de valoÍ'
g.T.4.oPregoeiroabriráopomrnidadeparaarepetiçãodelancesverbaisatéomomentoemque
não haja novos lances de preços menores aos já ofertados'

9.7.5. Não serão aceitos lances cujos valores forem iguais ou maiores ao último lance que tenha

sido anteriormente ofertado.

9.7.6.AdesistênciaemapresentarlanceverbalquandoconvocadopeloPregoeiro,implicarána
exclusão da licitante das rôdadas posteriores de oierta de Iances verbais relativas ao item, ficando

sua última proposta registrada para classificação definitiva ao final da ctapa'

g.7.7. Caso não .. ."ulir. os lànces verbais, serão verificados a conformidade da proposta que

oferecermenorpreçocomoparâmetrodepreçoestimadopelaAdministração,bemcomosua
exequibilidade.
ó g ioao, os lances ofertados serão registrados em uma lista de classificação provisória que, ao

final da sessão, será substituida por uma lista de classificação definitiva'

9.9. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao objeto'..valor e

.*.quiuiIa^a., cabeú aõ pregoeiro decidir motivadamente a respeito de sua aceitabilidade ou

não.
9.10. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas (ME) ou empresas de pequeno pone (EPP)' entendendo-se por empate ficto

aquelas situações a. qu. u, piopo.tas aireientadas pelas microempresas e empresas de p-equeno

pãn.,.:"* iguais ou^ até S% (cinco pár cento) suieriores à proposta mais bem classificada e

ã"rà" q,1" 
"."ff,or 

oferta inicial não ieja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte'

9.I 1 . Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma:

ô.f f.f. e microemprása (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) mais bem classificada será

,aat artua a ,Ú IIC LaI Da
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convocada para apresentar o lance ou proposta de preço, se for o caso, inferior àquela considerada

vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos da convocaçào feita pelo Pregoeiro,

sob pena de preclusão.
9.11.2. Caso a microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) melhor classificada

dentro do previsto neste edital, recusar dos beneficios do regime da Lei Complementar no

12312006, caberá a outra microempresa ou empresa de pequeno porte, logo a seguir classificada,

apresentar lance invocando o regime da Lei Complementar supra, e assim suce§sivamente;

9.11.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, em sessão pública, após

verificação da documentação de habilitação.
9.12. Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o envelopc de documentação

de habilitação da licitante classificada em primeiro lugar.

9.12.1 . Constatando-se o atendimento das exigências fixadas no edital, será a licitante classificada

em primeiro lugar declarada vencedora.
9.12.2. Se a licitante cla.ssificada em primeiro lugar for considerada inabilitada, o Pregoeiro

examinará a documentação das demais licitantes, observado a ordem de classificação, até a

apuração de uma que atenda às exigências do edital, a qual seú dec'larada vencedora.

9. t 2.3. 5,m qualquer dos casos supra, e antes da classificação definitiva, é facultado ao Pregoeiro

negociar diretamente com as proponentes para que seja obtido o melhor preço.

9.ú. Encerrada a ctapa de habilitação, já com a emprcsa declarada vencedora, o Pregoeiro

procederá à classificação definitiva das propostas, a qual terá como critério a menor proposla com

à mehor eÍicientização, observada os dernais parâmetros e especificações contidas no edital.

9.13. Declarada a vencedora e realizada a classificação definitiva das propostas, quaisquer

licitantes poderão manifestar imediata e motivadamente a decisão de recorrer de qualquer dos

atos da Pregoeira, nos termos constantes no item XI, a seguir.

9.14. Ausência de manifestação imediata e motivada das licitantes, ainda que interpeladas pelo

Pregoeiro implicará na decadência do direito de recurso'

9.1j. Encerrada a fase de classificação definitiva. bem como decididos eventuais recursos

interpostos, o Pregoeiro fará o encaminhamento do processo à autoridade superior para a

adjudicação do objeto à licitante vencedora (artigo 71 da Lei n" 14.133/21 ).

9.1 6. A adjudicação do objeto desta licitação seni TOTAL.
9.1 7. Fica facultado ao Pregoeiro, a qualqucr momento, para a adequada análise e julgamento da

documentação e da proposta apresentadas, consultar técnicos ou especialistas na área do objeto

da licitaçào, sendo vedada a inclusão de novos documentos ou informações que deveriam constar

originariamente nos envelopes, à exceção de documentação complementar necessária para

coÃprovação de regularidade fiscal caso a licitante seja uma microempresa (ME) ou empresa de

pequeno porte (EPP).

b.l-8. Os enrelopes contendo a documentação relativa à habilitação das licitantes desclassificadas,

bem como das ilassificadas que nâo foram declaradas vencedoras, permanecerão sob custódia da

Administração peto prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da homologação do certame,

seldo que os envelopes que não forem retirados depois de decorrido esse prazo serão

perÍnanentemente inutilizados.
b.19. E facultada ao Pregoeiro a devolução do envelope contendo a documentaÇão de habilitação

das empresas desclassificadas, ou daquelas classificadas, porém, não vencedoras, desde que não

haja nenhuma manifestação de interposição de recul.so ou qualquer fato que impeça a adjudicaçào

do certame em única sessão e assim concluir que não há necessidade da retençào de tais

documentos.
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IO. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Dos atos da Administração deconentes desta licitação caberá recurso nos estritos termos do

aÍigo 165 da Lei n" 14.133121, devendo ser observado o procedimento a seguir.

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente apos declarado o vencedor e,

depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade coopeÍativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no mínimo (30) trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de ÍecoÍrêr, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual (is) decisão(ões) prctende recorÍer e por quais motivos, sob pena dc preclusão, sendo

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do

momento da manifestação da licitante de sua inesignação, devendo indicar o item do Edital que

será objeto do recurso.
10.3. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento

da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizado

a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.
10.3. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer meio idôneo, como

e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico utilizado e apresentado pela gestão

administrativa.
10.4. Os recursos apresentado s por meio eletrônico deverão ser formalizados através do e-mail

mcachoeirinh Q l.com devendo constar no assunto: "Recurso referente ao Prepão

Presencial n' X)ú2025".
10.5. Para efeitos de recebimento, os recúso§ apresentados através de e-mail deverao conter todos

os documentos referentes ao recurso devidamente anexados e autenticados por meio eletrônico

ou conter a assinatura eletrônica do(s) responsável(is).

10.6. SeÉ franqueada aos inteÍessados, desde a data do início do prazo para interposição de

recursos até seu término, vista aos autos do processo desta licitação (aÍigo 165, § 5', da Lei n'
t4.t33l2t).
!0.7. o prazo para interposição do recurso será de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de

lavraturà da ata, sendo que as demais licitantes terão o prazo consecutivo de 3 (três) dias úteis

para eventual apresentação de contrarrazõ€s a esse recurso.

10.8. O ,."orro será dirigido ao Pregoeiro que, se não reconsiderar o ato ou a decisào no prazo

dc 3 (três) dias úteis, encaminhani o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis (artigo 165, § 2"' da Lei n"

14.133t21).
10.9. Não serão considerados os recursos recebidos intempestivamente ou em local distinto

uele indicado neste edital.

I l.l. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento licitatório

será encenado e encamiúado a Autoridade Competente que podení:

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) Anular o procedimento, de oficio ou mediante provocação de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável;

c) Revogar o procedimento por motivo de conveniência e opomrnidade; ou

d) A-djudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os

autos pam o Setor de Licitações, para posterior assinatura da Ata de Registro

de Preços e/ou SRP.

I 1.2. Encenada a licitâção, o Pregoeiro divulgará no portal de transparência do Município os atos
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de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os valores regisffados.
I1.3. A recusa injustificada do adjudicatiirio em assinar a Ata de Registro de Preços, o SRP ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracÍeizarâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades

legalmente estabelecidas e multâ de 05% (cinco por cento) do valor da sua proposta em favor do

Municipio.
I 1.4. Será facultado ao Setor de Licitações, quando o convocado não assinar a Ata e Registro de

Preços, o termo de SRP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e na§

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a

celebração dos termos nas condições propostas pelo licitante vencedor.

I 1.5. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a paÍir da data de sua convocaçào, para assinar a Ata de Registro de Preços,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do dircito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2O21.

11.6. O prazo de convocação poderá ser prorrogado una vez, por igual período, mediante

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justiÍicada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
I 1.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no

sistema dc registro de preços.
I1.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais

condições.
11.9. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será diwlgado no portal de

transparências do municipio e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

I 1 .10. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições

estabelecidas, mas nâo obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação

especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

I l.l I . Na hipótese de o convocado não assinar a ata de rcgistro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo c nas condições propostas pelo

primeiro classificado. _
11.r. DAS CONDrÇOES CONTRATUAIS
l1.l.l. Findo o processo licitatório e sendo opção a não confecção e assinatura da Ata de Registro

de Preços, será firmado SRP entre o Município de Cachoeiriúa, através da Prefeitura Municipal
e a licitante vencedora.
11.1.2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado pela proponente conforme
determinações do Município de Cachoeirinha, dentro das cláusulas estabelecidas no respectivo

SRP.
I 1.1.3. Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados

da regular convocação para a assinatura do SRP, ensejará a aplicação das penalidades previstas

no edital.
I1.1.4. Durante toda a sua vigência o SRP deverá ser executado rigorosamente de acordo com o

pactuado entre as partes no ato de sua assinatura, não sendo permitido iniciar mudanças neste,

fora daquelas em que a legislação vigente permitir e somente após assinatura de Termo Aditivo.
I 1.1.5. Até a assinatura do SRP a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o
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Município de Cachoeirinha tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação e conhecido

somente após o julgamento.

11.1.6. Oconendo a desclassif,tcação da proposta da licitante vencedora, o Município de

Cachoeirinha poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classiÍicação-

I 1. I .7. O SRP a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser extinto a qualquer tempo,

independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos

motivos previstos nos artigos 137 e na forma dos artigos 138 e 139 da Lei n" 14.133121.

ll.l.7. A licitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá aplicação das

penalidades previstas no artigo 156 da Lei no 14.133/21e no SRP firmado entre as partes.

1 1.1.8. A licitante vencedora, no ato da assinatura do SRP ou ARP, deverá apresentar perante a

Municipalidade lodas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação

atualizadas e em plena vigência, sendo que o nâo cumprimento implicará na imediata inabilitação

da empresa, conforme artigo 92, inciso XM, da Lei n" 14.133/21, bem como na análisc da

classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

I 1.1.8. A convocação referida poderá ser formalizada por qualquer meio de comunicação que

com ve a data do te recebimento.

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

a) Dos licitantes que aceitarem cotaÍ o objeto com preço igual ao do adjudicatrírio, observada

a classificaÇão na licitação; e

b) Dos licitantes que mantiverem sua proposta originâl
12.2. Será respeitada, nas conüataçôes, a ordan de classificaçào dos licitantes ou fomecedores

registrados na ata.

1r.3. A apresentação de novas pÍopostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.4. Pua fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem cotar o

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.
12.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de prcços no prazo

e nas condições estabelecidos no edital; ou

b) Quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de

preços.

12.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário, concordar com a conffatação nos termos em igual prazo e nas condições propostas

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual

atualizaçào na forma prevista no edital, poderá:

a) Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para

negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mesmo que acima do preço do adjudicaúrio; ou

b) Adjudicar e firmar o SRP nas condições ofertadas pelos licitantes

remanescentes, observada a ordem de classiÍicação, quando frustrada a negociação

de melhor condi ao.

13.1. O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com a M inuta de
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ARP presente neste edital.
13.2. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

13.3. Serão emitidas pela Municipalidade tantas Ordens de Serviço parciais quanto forem

necessárias, de acordo com o cÍonograma, até a efetiva implantação dos serviços pela empresa

contratada.
13.4. Não será permitido o início da prestação dos serviços, ainda que parcial, antes do

recebimento Ordem NS de Servi a serem emitidas la Secretaria Munici res ável.s

14.1. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão conffatante;

A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor

habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos poderes para:

14. I . l. Recusar o material em desacordo com o objeto;
14. 1.2. Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança;

14.1.3. Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os ca§os

amparados pelos itens 8 e 9 a sereÍn executados pclo órgão contÍatante;

14. L4. Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita execução do objeto.

14.1.5. A cada entrega de material, o órgào contratante poderá selecionar, a seu critério,

amostras dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, üsando à vcrificação do

cumprimento das condições estabelecidas no Edital Licitatório. o tempo médio de análise é de

30 (trintr) dias. As despesas decorrcntes dos exames a serem realizados serão custeadas pelo

órgâo contratante;

I4. DA FISCALIZAçÃO

15. DAS SANÇOES
t4.1.6. A ei dos lotes não ficará atrasos em

I 5. l. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e
artigos 155 e seguintes da Lei n' 14.133121, obedecerá

I 5.2. O não cumprimento pela empresa contratada das

ao raz o de entrc fixado.

restritivas de direitos, a que se rcferan os

às normas estabelecidas neste edital.
determinações deste edital e das cláusulas

Rus 21 deAbrÍ. 1525, CenlÍo
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contratuais, bem como das normas da legislação e regu.lamentação aplicáveis ensejará, sem

prejuízo das responsabilidades civil e penal e de outras penalidades previstas na legislação e na

iegulamentação vigentes, a aplicação, isolada ou concomitantemente, das seguintes penalidades:

15.3. Advertência formal, por escrito, a versar sobre o descumprimento de obrigações assumidas

que não justifiquem a aplicação de outra sanção prevista no ANEXO I - TERMO DE

nffBnÊXCll, que será formuladajunto à determinaçâo de adogào das medidas necessárias de

correção;
I. Multa de até 2% (dois por cento) do valor do SRP;

II. Rescisão do SRP por culpa da empresa contratada;

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo não

superior a 3 (três) anos.

15.4. O Municipio, na definição e dosimetria das penalidades correspondentes, observará os

seguintes parâmetros, com vistas a assegurar a efetividade e a proporcionalidade da medida:

15.5. A natureza e a gravidade da infração;
15.6. Os danos resultantes ao objeto do sRP, à segurança pública, ao meio ambiente, aos usuários

e à Municipalidade;
15.7. A vantagem auferida pela empresa contratada em virtude da infração;

15.8. As circunstâncias gerais agravantes e atenuantes, dentre as quais, a reincidência e a boa ou

a má-fé da empresa contratada, na prática da infragão;

15.9. A situação econômico-financeira da empresa contratada, em especial a sua capacidade de
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honrar compromissos financeiros, gerar receitas e manter a execução do SRP;

15.10. os antecedentes da empresa contratada, inclusive eventuai§ reincidências;

15.11. A proporcionalidade entre a gravidade da falta e a intensidade da sanção, inclusive quanto

ao número de usuários atingidos e-o prolongamento, no tempo, da situação que caracterizou a

infração.
ls.li. A prática de qualquer infração nâo podeú ensejar enriquecimento ilícito- da empresa

.ànt.tuau, devendo oMunicipio ura"gutur a devolução, ou a neutralização, de toda e qualquer

vantagem obtida com a perpetragão a. inmçao, podendo'. para tanto' executar a garantia de

;;;;t" de SRp e/ou adàtai as demais medidas administrativas e judiciais pertinentes.

li.it.'O processo de aplicação das sanções previstas neste edital terá início com a lavratura do

auto de infração correspondànte pelo Municipio, contendo os detalhes da infração cometida e a

indicação da sanção potencialmente aplicável'

l5'l4.Lalradooauto,aempre§acontrutaduseráintimadapara,noprazode15(quinze)dias
úteis, apresentar sua defesa, sêndo que, no caso de aplicação da sanção de impedimento de licitar

e conÍ;.ur, será instaurado um processo de responsábilização a ser conduzido por uma comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores esÉveis do Município'

ii. ii. No r.r,no prazo indicado acima, a anpresa contratada deverá demonstrar a regularização

da falha relacionaáa à infração imputada pelo Município'

15.16. Na fase de instrução, u'"rnp.a," contrataàa podeni requerer' fundamentadamente'

diligôncia e perícia, bem como juntar àocumentos.e/ou pareceres e aduzir alegações referentes à

matéria objeto do processo, cabendo ao Município recusaÍ pÍovÍl§ ilícitas e/ou medidas

impertinentes, desnecessárias ou protelatórias' )^ -^- -
15.t7. Encerrada a instrução pràcessual, o Municipio decidiú sobre a aplicaçào da sanção'

estando facultadâ à empresa 
"àot "t.d" 

a interposiçâo de recurso no prazo de 15- (quinze) dias

úieis, contados da intimação do ato, sendo que o ÍecuÍso será dirigido à autoridade 
.que. 

tiver

;."ft;n- a decisão recorrida, tu., s"'oão ,""onsiderar o ato.ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior' a qual deverá profeú

sua decisão no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis'

ii.r a. Nu hipóiese da sanção de impedimento de licitar e 
_ 

contrarar, caberá apenas pedido de

.""orria"*çà", que deverá se, ap.esentado no pÍazo de. l5 (quinze) dias úteis' contados da

intimação, e Oeciáido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis'

iS.ió.'ÁpA a decisão de eventual recurso interposto pela empresa contratada, o Municipio

".i,i*, nu hipótese de aplicação da penalidade de multa, documento de cobrança contra a

"*pi"ru 
.orrn*uda, que déverá pagat o valor correspondente em até 5 (cinco) dias úteis contados

da data do recebimento da notificaçâo.

15.20. A falta de pagamento àuÍnuttu ro prazo estipulado importará a incidência automática de

:rt* a" mora vircúados à variação pro rata da taxa SELIC' a contar da data do respectivo
'vencimento 

até a data do efetivo pâg"r.nto, também sendo facultado ao Município descontar o

,uto. .ot"rponAente da .emuoáralão da empresa contratada' sem prejuízo da execução da

garantia de execuçào do SRP.

15.21. As importâncias pecuniáLrias resultantes da aplicação das multas reverterão em favor do

Tesouro MuniciPal.
iií l,aplicaiâo das sanções previstas neste edital não exclui a responsabilidade de aplicação

de outras' previstas na Lei n' 14'133121 e no Código Penal Brasileiro lll'^T :
responsabitização da empresa contratada por eventuais perdas e danos causados a

Municipalidade.
is.zi. iraa"naentemente das sanções previstas nos itens anteriores, em conformidade com o

,aar a.tua^ arrrlcrrlL !a
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disposto nos artigos 137 e seguintes da Lei n" 14.133121, a critério da Municipalidade haverá

rescisão unilateral do SRP nos seguintes casos:

15.24. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

15.25. Desatendimento das determinações regulaÍes emitidas pela autoridade designada para

acompaúar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

15.26. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o SRP;

l5-.27. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissotução da sociedade ou falecimento do

contratado;
15.28. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

SRP; 16.15.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

15.29. Atraso na liberação das áreas sujeito a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

15.30. Razões de interesse público, justiÍicadas pela autoridade miíxima do órgão ou da entidade

contratante;
15.31. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras norm;s específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social

ou para aprendiz.
15.i2. A paralisação dos serviços sem justa causa e préüa comunicação do Município:

15.33. A iubcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

como cisão, fusão ou incorporação, não admitidas expressâmente no edital e no SRP;

15.34. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar

e fiscalizar a sua exccução dos serviços, a§sim como as de seus superiores'

15.35. A rescisâo unilateral do SRP, sem prejuizo das demais sanções pÍevistas no edital, no SRP

e na Lei no 14.133121, acarreta as seguintes consequências:

15.36. Assunção imediata do objeto do sRP, no estado em que se encontrar, por ato próprio da

Administração;
15.37. Ocupação e utilização dos locais, instalações, equipamentos, material e pessoal

empregados-na execução do SRP, necessários à sua continuidade, na forma do artigo 104, inciso

V, alínea "a", da Lei n" l4.l33l2l;
1i.38. Execução da garantia contÍatual, para ressarcimento do Município, e dos valores das

multas e indenização ao Município devido;
15.39. Retenção dos créditos decorrentes do sRP até o limite dos p§uízos causados à

Administração.
15.40. os itens 17.15 e 17.16 serão aplicados em conformidade com o disposto na Lei no
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14.t33121.

16.1. OBRTGAÇ ES DO MUNIC O
I ó. I . I . Caberá à Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou constantes

do presente Termo de Referência:
a) Efetuar o pagamento à vencedora até o 10" (décimo) dia útil do mês

subsequente,apósorecebimentodomaterial,contraapresentaçãodaNota
Fiscal/Fatura, mediante liberação pelo CONTROLE INTERNO;
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do CONTRATO através de

Rua 2l de Abnl, 1525, CentÍo
Contato (63) 3/.37 -1248 - CEP 77 915-000

16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
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sewidor designado para este fim.
c) Impedir que terceiros estranhos ao contrato fomeçam o serviço contratado;

d) Solicitar a reparação do serviço que esteja em desacordo com a especificação

apresentada e aceita ou apresentar defeito ou falhas.

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratada;
f) Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada à estrutura;
g) Observar os prazos de recebimento e aplicar as sanções previstas no presente

dispensa.
16.1. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
16.1. Caberá à Contratada, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e/ou constantes do

presente Termo de Referência:
a) Fornecer, sqpf@!!gi!td9, documentos que comprovem a manutenção de todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. bem como os que

comprovem a regularidade de situação de seus empregados.

b) Executar os serviços de acordo com as especificações e quantidades conforme
solicitados neste Termo de Referência.

c) Executar os serviços dentro do prazo estabelecido no presente Termo de Referência.

d) Assumir toda a responsabilidade pelos encaÍgos fiscais e comerciais resultantes da

adjudicação da presente licitaçào;
e) Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de

danos, seja por culpa da vencedora ou quaisquer de seus empregados e prepostos,

obrigando-se, igualmente, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açôes judiciais

de terceiros, que lhes venham a serem exigidas por força de Lei, ligados ao cumprimento

da presentc contratação.
16.2. Ser a única e exclusiva responsável pelo serviço aplicada para execução da Ata de Registro

de Preço.
16.2.1. A CONTRATADA deverá realizar as entregas dos produtos no local designado pela

CONTRATANTE, em até três (3) vezes por semana, conforme solicitação expressa da

CONTRATANTE.
Parágrafo único: Não será admitido o envio dos produtos por meio de transporte coletivo, tais

como ônibus, vans ou por intermédio de terceiros não vinculados formalmente à

CONTRATADA, sendo de responsabilidade exclusiva desta a execução direta da entrega, com

utilização de meios próprios ou contratualmente autorizados, que garantam a integridade,

seguranÇa e rastreabilidade da carga.

16.3. Prestar os sewiços de forma adequada e segura, respeitando toda a legislação vigente

incidente sobre o serviço do credenciamento, em especial.
16.4. Respeitar e fazer com que seus funcioniirios respeitem as noÍnas de segurança do trabalho

e demais regulamentos em vigor no local de trabalho. Responsabilizar-se por todos e quaisquer

ônus e encargos decorrentes da legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da legislação

social, previdenciária, trabalhista e comercial, decorrentes da execução do serviço.

16.5. Reparar ou refazer, sem qualquer ônus para a Contratante, os serviços que, a critério da

Prefeitura Municipal de Cachoeiriúa - TO, nào tenham sido bem executados ou que verificarem

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução.

16.8. Cumprir as Normas Regulamentadoras.
16.9. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitaçâo e qualificação exigidas no termo de referência e da

,iarrrruar
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dispensa.
16.10. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem

estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas. no presente

CredenciaÀento, em esfecial encargo social, trabalhistas, previdenciários, tributiiLrios, fiscais c

comerciais.
l6.l l. Responder diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar à

contratante ou a terceiros, deconentes de sua ação ou Omissão, dolosa ou culpOsa, na execução

do contrato, independentemente de outras cominações conkatuais ou legais a que estiver,sujeita'

16.12. A inadimilência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere a coNTRATANTE a responsabitidade por seu pagamento, nem

poderá oncrar o serviço do contrato.

12. 13. S" submeter às normas vigentes da Prefeitura Municipal de Cachoeirinha -

ESTADO DO TOCANTINS
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TO/Admini Munici bem como outÍas uc vierem a ser editadas.

18.1. A remuneração a ser paga pclo Município pelos serviços objeto dcste cdital será

efetivamente realizados, considerando as

os critérios de medição e pagÍrmento

IA, conforme medição mensal, submetida
quantidades efetivamente enEegues de acordo com

constântes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNC

SRP

19.1. Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administração Pública federal,

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de SRP poderão aderir à

ata de registro de Preços na condição de não participantes, observados os seguintes requlsltos

l9.l.l. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

I 9.1 .2. Demonstração de que os valores regisfiados estão compativeis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei n'14.133' de 2021; e

l9.l .3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecedor

19.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceiuç ao

à aprovação da MuniciPalidade.
l8). A autorização de pagamento estará vinculada a entrega dos produtos devidamente realizados

e medidos, a ser realizado pela Íiscalização do Município'

1g.3. Em hipótese alguma ierá admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas pela

Ordem de Serviço.
18.4. Os produtos serão entregues na modalidade de preços unitiírios por tonelada en§egue, sendo

pugor-a. u-rao .o* o, ,a.ãço. efetivamente reaúados, considerando a prestação mensal dos

..áiçor, conforme medições mensais apresentadas pela empresa contratada e submetidas à

aprovação do MuniciPio.
l'8.5. Aempresa con6atada deverá indicar conta bancária de sua tihrlaridade para que o Município

realize os pagamentos em conformidade com as entregas devidamente atestadas.

18.6. O ISS ã demais contribuições legais serão recolhidas mediante descontos diretos na fan'a

mensal.
18.7. Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas no

da adesão pelo fomecedor.

lg.l.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarÍetaÍ

prejuízo à exicução de seus pióprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento'

,ra, rrIuaa auIIaIarr. oa
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19.1.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade !ão
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.

19.2. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser

p.orrogudo excepóionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não paÍicipante

àceitaielo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

tel:. O órgao ou a ãntidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integtante,"na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

qua;tihtivo registÍado, observados os requisitos do item l9'l'
19.4. Dos limites para as adesões.

19.4.1. As aquisiç-ões ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cinquenta io. ""nto 
dos quantitativos dos itens do instnrmento convocatório regisfiados na

ata de registro de preços para o gerenciador e paÍa os participantes'

19.4.2. õ quantitaiivo detorrenÉ das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativ; de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que

aderirem à ata de registro de preços.

ió.+.:. e adesào à a-ta de regisrro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública

estadual, distrital e municipãl poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não

iÀJo ru.;.itu ao limite á. qu. t utu o item 19.4.1, desde que seja destinada à- execução

descentralizada de programa ou pro.leto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

,"!ist udo, .o. o.'rulãr., praticadós no mercado na forma do art' 23 da Lei n' 14'133' de
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d"rp.ru. para atendeÍ a estâ licitação estão programadas em dotação orçamentária

revista no orçamento do Municíplo para o exerclcio de 2025;

se tratar de sistema de registro de preço a dotação orçamenlária será informada na

ão do SRP ou de outro instrumento hábil decorren te da Ata de Registro de Preço,

2021

20.1. As
própria, p
20.2. Por
formaliza
conforme

ç
osto no Art. 17 do Decreto n' |.462 de3l dem o 2023

2l .l . A licitante que vier a causar impcdimento ao norma I e legal andamento da presente licitação,

além das sanções Iegais previstas, sení responsabilizad a civilmente pelos danos e prejuízos

causados à entidade licitante, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem como do

objeto pretendido.
ztlz, ci tvtunicipio podeni revogar a presente licitação, por interesse público deconente de lato

supeweniente àevidamente coãp.ovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta,

oerenao anutá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, nos termos da Lei n" 14'133121'

21.3. Serão assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos caso§ tÍatados neste

item.
ii.a. o ouj.to licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o

estabelecido na Lei n" 14.133/21.
21.5. O Pregoeiro resolverá os casos omiSsos com base na legislação vigente, mais precisamente,

na Lei n' 14.133/21.
21.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editat excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS20.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINATS

l?
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á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitâmente

disposto em contrário.
21.7. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente no órgão ou na

entidade.
21.8. Não havendo expediente no órgão licitante ou oconendo qualquer ato/fato superveniente

que i*peça a realizaçdo do certame ria data marcada, a sessão será automaticamente transferi4a

iu* o pri."iro dia utit subsequente, no horário e local estabelecidos neste ediul, desde que não

iraja comunicação do Pregoeiro em sentido contnirio'

ziló. À p"rti.ç"ção e a 
-não 

impugnação deste instnrmento peta licitante implica aceitação de

todos os termoi deste edital a r"raâ"iot, bem como das normas legais que regem a,matéria e'

,"-p"-ar*." a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições

contidas neste procedimento licitatório.
21.10. Todas às declarações que formam os anexos desta'licitação deverào ser assinadas por

pessoa com comprovados poderes para tanto'

)1. t 1. D"rnui, .iclarecimentos sobre este procedimento licitatório serão prestados pelo Pregoeiro

ã poo"rao ,", outidos mediante solicitação por escrito na forma e no prazo constante no preâmbulo

deste edital.
2 t . I 2. Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes na Lei n" l4.l 33/21 .

it. t:. O foro da cidade de AnanáVTO, càm exclúsão de qualquer outro, poÍ.mais privilegiado

luc seja, será o designado parajulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente

licitação e da aplicação do presente Edital.

2I.I4. DOS ANEXO§ DESTE EDITAL
zr.il.r. in,.grum este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: Fazem paÍe do

presente instrumento convocatório os seguintes anexos:
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f,LABORAÇÃO DO EDITAL:

Cachoeirinha - TO, aos 29 dias do mês de outubro de 2025

Gecilda Marinho Pereira

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento
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TERMO DE REFERENCIA
ANEXO I

I. OB.IETO

2. JUSTIFICATIVA

I .l . Registro de Preços Para
evcntos e datas comemorati

contratação de emPresa na

vas promovidos Pelo Muni
pÍestação de serviços de dccoração em

cípio de Cachoeirinha - TO, conforme

neste Termo de Referência e seus anexos

Rua 21 de Abnl. 1525. Centro
Contato (63) 3437-1248 - CEP 77 915-000

ficações, condições e dades estabelecidas

A contrataç ão se justifica pela necessidade de atender às demandas recorrentes da

Adminlstração MuniciPal na reelização de eventos institucionais, culturais, cíücos,

educativos, festivos e comemorativos, promovidos Pelas diversas Secretarias e Fundos

Municipais, que têm por finalidade fortalecer a identidade cultural, promover o lazer, estimular

o turismo local e fomentar a integração entre o poder público e a comunidade.

Tais eventos, de natureza pública e colctiva, são tnstrumentos essenciais de valorização da

cultura, da hadição e da participação social, contribuindo significativamente para o

fortalecimento do sentimento de pertencimento e da imagem institucional do MunicíPio. A

adequada ambientação ornamentação dos espaços onde se realizam essas atividades são

fatores indispensáveis Para garantir a boa estética, a otganizagão visual e o acolhimento dos

participantes, transmitindo à população a seriedade, o zelo e o compÍometimento da gestão

municipal.
Op,á-r. pelo Registro de Preços, nos termos do art. 82 da Lei Federal a' 14.13312021,

considerando a naturezA continua e eventuAl das demandaS, que ocoÍÍem em diferentes

p..i"d", rlo exercício financeiro e em eventos de distintas dimensões e caracteristicas' O

sistema de registro de preços permite maior planejamento, economlcidade' agilidade e

eficiência adúinistrativa, posiibilitando que as contratações ocorram de forma gradual,

conforme as reais necessidaáes das unidadeJ requisitantes, evitando a rcalização de múltiplos

processos licitatórios para objetos semelhantes.

Cumpre destacar que a execução dos serviços de decoração exige capacidade técnica

específi;a, domínio àe técnicas de design e ambientação, bem como disponibilidade de

erLrtr* fágirti.a e materiais adequados. Dessa forma, a contratação de empresa especializada

garante padironização, segurança, qualidade e cumprimento de prazos' reduzindo riscos de

i-mproviiação e de incompatibilidade estética nos eventos municipais'

ia"."i., a realização direta desses serviços pela Administração é inviável, uma vez que o

Município não dispõe de estnrtura própria, equipamentos, materiais decorativos, nem de equipe

com qualificação iécnica específic" iut, " 
i*á",,ção das atividades' Assim' a contratação de

.Àpr.ru 
"rp".iutizada 

configura-se càmo a solução mais vantajosa e necessária par. a- 
1ter-tder

ao'irrteressL púbtico, em consonância com os princípios da eÍiciência, economicidade e

contlnuidrd; do serr'iço púbüco, previstos uo art. l1 da Lei n' 14'13312021'

Diante do exposto, a presentà justificativa demonstra de forma clara e objetiva a

necessidade, adequação e economlcidade da contratação por meio de Registro de Preços'

@
,..r.rlu.^ I

,cAclGElRlNHA I
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garantindo o atendimento eficiente das demandas da Administração Municipal de cachoeiriúa

-TO de forma ada c em conformi dade com o ordenamento uridico tc.

3.1. A Fundamentação da Contrataçào e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

T co ífico dos Estudos Técnicos Pre deste Termo de Referênciaa

4.I. SUBCONTRATAÇ O
4.2.1 . Não ó admitida a do contratual

5.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se Pormenorizada em tópico especifico dos

Estudos Técnicos Pre ce deste Termo de Referência.

6.1. O Registro de Preços para contratação de empresa na presteçâo de serviços de

decoração em eventos e datâs comemorativas promovidos pelo Município de Cachoeirinha

TO, conforme esPecificações, condições e quantidades estabelecidas neste Termo de

Referência e seus anexos, nos termos da tabela abaixo, conforme condições exigências

estabelecidas neste instrumento

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRI(Ío o,,t NECESSIDADE DA coNTRATAÇÃo

.1. REQUISIT0S DA cOYl'RA1'AÇÃ9

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO

VIDA DO OBJETO E EffiODOPRODUTO
O CICLO DE

ó. coNDI()ÔES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Rs 8.579,1 82 R$ 4.289,59UND

MANUTENÇÀO DE PAINEL, CONI€NdO

mensagers em adesivo colado em pvc parô

divulgãção e valorização de evento de grande

importância para o desenvolvimento

ccónômico da cidade. o Painel será

confeccionado em estrutura meúlica' medindo

2 metros de comprimento por I metro de altura,

revestido com tecidos resistentes às intempéries

e decorado com flores, folhagens e

iluminaçâo em led, conforme a necessidade do

EDESMONTAGEMMONTAGEM,

evento.

RS 2.179,60Rs 108,9820UND

COMPOSTOS POR ARRÂNJOS COM FLORES'

vidros e jarros que serão compostos por vasos

decorativos ou um elemento que represente o

tema do evento medindo aproximadamente 30 cm

de altura e 25 cm de diâmetro, garantindo a

ONT NTo GEMED SMM Go EM,OCAL Ç
E MESADSoDo CENTREE MANUTENÇÃ

cstabi lidadeeabelezana

2

Rs 22.737,94R$ l 1.368,972UNDMANUTENÇÂO DE PAINEL CONTENDO O

SLOGAN DA FESTA TRADICIONAL DO

MUNICIPIO o

EDESMONTAGEMMONTAGEM,

será confeccionado com

3

Z
=

VALOR
UNITÁRIO

VAI,OR
TOTAI,DESCRIÇAOITE}!

Rua 21 de Abnl, 1525, CentÍo
contaro (63) 3d37-1248 - cEP' 77.915'000@ lcAclG"ElRlNHA

í-z
f
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placas de folhagan, esteiras de bambu, tecidos de

malha, tecidos juta ou talo da palha do babaçu,

de acordo com a escolha do contratânte,

fixado com tela de arame galvanizado
resistent com tamaúo de l0x l0m

4

UND l0 R$ 203,17 RS 2.031,70

5

LOCAÇ O, MONTAGEM, DESMONTAGEM E

munlcl to

UND 40 R$ 50,52 RS 2.020,80

5 R$ 1.682,306

LOCAÇ O. MONTAGEM, DESMONTAGEM
EMANUTENÇÃO DE FITA LED CHATA
5050, com potência de 4,8w e 60 leddm,
temperatura de cor 3000k, compativel com
voltagem de Il0 vou 220v, com comprimento de

50 metros

ROL
o

1

LOCA O, MONTAGEM, DESMONTAGEM E
MANUTENÇÀO DE SOFÁs orconatwns
COM ACABAMENTO RUSTICO, confeccionadas

em madeira maciça ou envelhecida, destinadas à

composição de ambientes de lounge, camarote de

autoridades, camarim para receber artistâs, da festa

tradicional do munici o

4 RS 1.192.60 RS 4.770,40

100 R$ 6r,22 RS 6.122,00I

LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM
E MANUTENÇÀO DE GUARDA-CHUVA
COLORIDO PARA DECORAÇÃO, com cabo

de metal e tecido em poliéster ou nylon,

tamanho redondo, com diâmefto de 1,60 metros

UND

9

LOCAÇ O,MONTAGEM, DESMONTAGEM
E MÂNUTENÇÀO DE VARAL DE LUZES COM

50 metros de extensão usâdos para colocação

das lâm adas de filamento.

UND r0 R$ 807,00 RS 8.070,00

UND 500 R$ 8,08 R$ 4.040,00l0

LOC Ç o MONT GEM DESMoNT GEM
LÂE M NUTENÇ o DE M P D BO LINH

G-45 3W E-27 3000K, modelo apollo. indicada
para iluminação decorativa com luz suave de

tonalidade 3000k.

ll LOCAÇ O, MONTAGEM, DESMONTAGEM E

MANUTEN O DE TECIDO DE MALHA DE
M 100 R$ 36,52 R$ 3.652,00

s ,cAclGElRlNHA

:.

LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM E

MANUTENÇÂO DE MESAS DECORATIVAS
COM ACABAMENTO RUSTICO, confeccionadas

em madeira maciça ou envelhecida, desünadas à

composiçâo de ambientes de lounge, camarote de

autoridades e camarim parâ recepção de artistas

durante a festa tradicional do município.

MANUTENÇÃO DE CADEIRAS
DECORATIVAS COM ACABAMENTO
RÚSTICO, confeccionadas em madeira maciça ou

envelhecida, destinadas à composição de ambientes

de lounge, camaÍote de autoridades e camarim para

recepção de aíistas durante a festa tradicional do

R$ 8.411,50

UND
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POLIAMIDA para decoração e cobertura denko

espaços eriados nas festa§ tradicionais do

munlcl to

dos

Rs 4.909,00RS 49.09M 100
E MANUTENÇÃO DE

TENSIONADA, esticável,
cobertura dos esPaços

DESMONTAGEM
TECIDO LYCRA
para decoração e

criados nas festas

LOCAÇ O, MONTAGEM,

tradicionais do munici lo.

t2

R$ 4.2s8,00RS 42,s8100M
E MANUTENÇÃO DE TECIDO VOAL, PATA

decoração e cobertura dos espaços criados nas

festas tradicionais do municipio, com largura de

UOVrnCeivt, DESMONTAGEMLOCAÇ ô

3 metros

t3

RS 5.943,00RS 39.62150M

GEM, DESMONTAGEM
DE TECIDO IOO% ruTA

NATURAL, para artesanato e decoração, com
E MANT]TENÇÃO
LOCAÇ O,MONTA

de I metro coÍ cru.

t4

RS 1.559,00100 Rs 15,59M
E MANUTENÇÂO DE RIPAS DE MAD
suporte dos grampeâmentos dos tecidos em

tetos diversos ambientes nas festâs tradicionais do

munlc to

, DESMONTAGEMLOCA O.MONTAGEM
EIRA para

l5

RS 1.739,00R$ 69,5623UND

GEM. DESMONTAGEM
DE SOMBRINHAS

TRANSPARENTES, para decoração do evento, em

cores vibrantes e com estlutura adequada para

exposição, medindo aproximadamente 60 cm de

50 cm de alturadiârnetro

E MANUTENÇÃO
LOCAÇ O, MONTA

t6

RS 3.824,20R$ 382,42l0UND
LI-JN4INÁRIA DECORATTVA RUSTICA,

MEDINDO O,sOCM DE ALTURA POR 3OCM

oi a.lrune.EQUIPADA coM LÀMPADA

DE FILAMENTO PARA FESTAS

MONTAGEM,
E MANUTENÇÃO DE

ICIONAIS DO MUNICIPIOTRAD

LOCAÇÃO.
DESMONTAGEM

t7

RS 230,1030 RS 7,67UND

MONTAGEM,
EMANUTENÇÃO DE

BOTÔES DE ROSAS DECORATTVAS,

Ànrrncnts, coM DIAMETRo DE

APROXIMADAMENTE IO CM, PARA

DECORAÇÃO DE MESAS E AMBIEI'üTES DO

EVENTO, COM VARIEDADES DE CORES

CONFORME O TEMA DO EVENTO

LOCAÇÀO,
DESMONTAGEM

l8

R$ 3.247,35R$ 649,475UND

MONTAGEM,
EMANUTENÇÃO DE

POTES DE VIDRO TRANSPARENTE

GIGANTES, COM 60 CM DE ALTURA E

30 CM DE

LOCAÇ o,
DESMONTAGEM

ACABAMENTOCOMDIÂMETRO

t9

@ lcAclG.ElRlNHA
Rua 21 de Abnl, 1525, CentÍo
Conlaro (63) 3,,37 -1248 - CEP 77 91 5-000
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TICO, PARAFESTASTRADICIONAISDOR

MTINICIPIO.

R$ 594,20l0 RS 59,42UN

LOCAÇÃO, MONTAGEM,
DESMONTAGEM EMANUTENÇÃO DE
FARDO DE FENO COMPACTADO,
MEDINDO I METRO DE COMPRIMENTO,
50 CM DELARGURA E 40 CM DE ALTURA,
PARA DECORAÇÂO TEMÁTICA PARA

TRADICIONAIS DOMUNICIPIO.FESTAS

R$ 13.412,00R$ 67,06PC 200
E MANUTENÇÃO DE BANDEIROLAS DE

CETIM. MEDIDAS 2IX28 CM, PACOTE COM IO

METRóS, PARA DECORAÇÀO DE FESTAS

TRADICIONAIS DO MI'NICIPIO

LOCAÇ O,MONTAGEM, DESMONTAGEM

2l

Rs l.l tt3,60R$ 59,1820LND

VARIAS UNIDADES DE PLANTAS COMO

POR EXEMPLOS SAMAMBAIAS E

TREPADEIRAS ARTIFICIAIS PENDENTES'

FABRICADAS EM PLÁSTICO, COM

DIMENSÔES DE O.8OCMM DE COMPRIMENTO
POR 30 CM DE CIRCUNFERENCIA PARA

DECORAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS DO

EGoM NT M.oOCL Ç
DEoÀM NUTENEGA ME ÇED MS NTo

MUNICIPIO.

R$ 4.630,94RS 2.315,47UND 2

DESMONTAGEM E MÂ
FIGURA DECORÂTIVA EM FORMATO DE

BALÃO, CONFECCIONADO EM I'IYLON
DT]BLADO. COM DIMENSÔES DE 2OO CM DE

ALTURA POR 70 CM DE DÁMETRO'
ESTRUTURADO 

" 
OP14IçÀO METÁLICA

(METATON PARA SUSTENTAÇÀO E
ir-urrarNaÇÁo NTERNA coM LÂM-PADA

DE FILAMENTO PARA DECORAÇAO DE

DICIONAIS DO MUNICIPIO.

MONTAGEM,
NUTENÇÃO DE

LOCAÇ o,

FESTAS TRA

23

RS 2.291,00Rs 22,91100UND

DESMONTAGEM
FIGURA DECO

MONTAGEM,
EMANUTENÇÃO DE
RATIVA BALÃO

DECORATwO DE i.l'YLON PEQUENO' COM

MEDIDAS DE 35X35 CM, PARA

DECORAÇÀO DE FESTASTRADICIONAIS

LOCAÇ o,

DO MTINICIPIO.

24

R$ 5.095,20RS 169,84UND 30

MONTAGEM,
E MANUTENÇÀO DE

REFLETOR HOLOFOTE 5OW VERDE

ILUMINAÇÀO CASA JARDIM A SEREM

COLOCADOS AMBIENTES CRIADOS PARA AS

LOCAÇ o

FESTAS TRADICIONAIS DO MUNICIPIO

DESMONTAGEM

25

RS 1.956 70R$ 195 67l0UNDMONTAGEM ELOCAÇ o,26

-.

20

@,cÃã'iit#riiiriiir i



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.064.064/000í -87
RUA 21 DE ABRIL, No 1525 - CENTRO, CEP: 7791 5-000

rrar arrval lurlalr^l oa

DESMONTAGEM PLANTAVIVA
PALMEIRA PARA AS

TRADICIONAIS DO MUNICIPIO.

MODELO
FESTAS

RS 594,0020 R$ 29,70LTNDDESMONTAGEM PLANTAVIVA
E

MODELO
FESTAS

ICIONAIS DO MTNICIPIO

LOCA o,

TRAD

MONTAGEM

ASPARAMOREIA
27

RS l.r98,4020 RS 59.92UND28 VIVA MODELO BUCHTNHO PARA AS

TRADICIONAIS DO MUMCIPIO

LOCAÇ o.

FESTAS

MONTAGEM
DESMONTAGEM

E
PLANTA

Rs 2.090.6020 R$ 104.53LIND

VASOS DECORATTVOS PARA PLANTAS
NATURAIS OU ARTIFICIAIS, OS VASOS

TERÀO ACABAMENTO RUSTICO OU

CONTEMPORÂNEO,CONFORME O TEMA

DO EVENTO, MEDINDO

APROXIMADAMENTE 50 CM DE ALTURA E

MONTAGEM,
MÂNUTENÇÀO DEDESMONTAGEM E

LOCA o,

35 CM DEDIÀMETRO.

29

RS 1.68tt,34R$ 844,17.>
UND30

LOCAÇÃO,
DESMONTAGEM E

TRADICIONAL DO MI.]NICIPIO,MEDINDO
APROXMADAMENTE I,5O METROS DE

COMPRIMENTO, 0,45 METROS DE

APARÂDORES DECORATTVOS COM

ACABAMENTO RÚSTICO,

CONFECCIONADA EM

MADEIRA MACIÇA OU ENVELHECIDA'
DESTINADAS A COMPOSIçÃO DE

AMBIENTES DE LOUNGE, CAMAROTE DE

AUTORIDADES, CAMARIM PARA

MONTAGEM,
MANUTENÇÀO DE

E I,10

DA FESTARECEBER ARTISTAS,

PROFUNDIDADE
METRODE ALTURA.

R$ 4.841 ,l 8R$ 2.420,s91UND

MONTAGEM,
E MANUTENÇÃO DE

DECORATIVA ESPANTALHO

CONFECCIONADO EM TECIDO E ESPUMA'

COM
DE 2 METROS, PARA
TRADICIONAL DOMUNICIPIO

FIGURA

LOCAÇÃO,
DESMONTAGEM

AITURÂ
FESTA

31

R$ 4.168,902 RS 2.084.45UN

MONTAGEM,
EMÂNUTENÇÃO DE

FIGURA DECORATTVA FOGUEIRAJI]NINA
3D, COM PINTURA ESMALTADA, MEDIDAS

DE I2O CM DE ALTURA, 120 CM DE LARGURA

E IOO CM DE
ESPESSURA DE 2 MM

LOCAÇ o,

COMPRIMENTO

DESMONTAGEM

32

@ /cÂclG.ElRlNHÂ
Ruâ 21 de Abnl, 1525. CentÍo
Contato (63) ?437 1248 - CEP 77 915-000
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PARA FESTA TRADICIONAL DO MI.INICIPIO

RS 4.241 ,442 RS 2.120,72UND33

FIGIJ'RA DECORATIVA CACTO 3D,

FABRICADA EM POLIETILENO DE ALTA
DENSIDADE (MATERIAI NÃO
RECICLADO, ATÓXICO E

ANTIADERENTE), COM BAIXO COEFICIENTE
DE ATRITO, MEDIDAS DE I5O CM DE ALTURA
E 70 CM DE LARGURA,
ESPESSURA DE 2 MM, PARA FESTA
TRADICIONAL DO MUNICIPIO

ONM T GEMOCL oÇ
oÀ Et)ME NUTENED MONT EMGS Ç

RS 4.940,20R$ 2.470,10UND 234

O, MONTAGEM, DESMONTAGEM E

MANUTENÇÃO DE PORTAL

JUNINO/COIJNTRY, com pinora esmaltada,

medidas de 260cm de altura e 210 cm de largura,

espessura de 2 mm, para festa tradicional do

LOCAÇ

munlc o

Rs 2.219,00t00 R$ 22.19MT35

LOCAÇÃO, MONTAGEM, DESMO
E MANUTENÇÀO DE TECIDO CHITA
ESTAMPADA. para decoração do evcnto, com

mcdidas de I metro de largura e comprimento

variável conforme necessidade, em padrão de

cores e estampa§ üpicas para festa tradicional do

mut'nc o

NTAGEM

R$ 2.339,00R$ 23.39UND 100

LOCAÇÂO, MONTAGEM, DESM
EMAúUTENÇÃO DE CHAPÉU
DE PALHA, modelo mstico, ideal para festas

juninas, fantasias e decoração temática.

fabricado com 90% palha e l0% poliéster,

Ieve e confoÍável, com medida de 34 cm de

ONTAGEM
CAIPIRA

altura festa tradicional do munici

36

R$ 5.416,00100 RS 54,16LTNDFABRICADO COM 90% PALHA E IOO/O

POLÉSTER, leve e confortável para uso em

decoraçào, com medida de 34 cm de

ONTONT M A EMGSDEMEM GoLOC Ç
YLNTRTIC APÉU COo DENUTENME ÇÀ

altur ara festa tradicional do munlc o

3'1

RS 4.544,00RS 45.44100N4

E MANUTENÇÀO DE CARPETE EM

POLTÉSTER DE ALTA QUALIDADE, iNdiCAdO

para decoração de eventos, feiras, shows,

iormaturas e festivais. com espessura aproximada de

3mm, largura de 2 metros e acabamenlo na cor

maÍrom, o cârpete proporciona praticidade,

conforto e sofisticação ao ambiente produádo em

100% poliéster, oferece Íesistência, fácil manuseio e

a diferentes tipos de montagem,

oO, DESINSTALALOCA O, INSTALAÇ

adaptação
SCndo uma sol

38

@ ,lcAclGElRlNHÂ
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el tc festa tradicional do munici io

Rs 287,10Rs 9,s730M

EMANUTENÇÃO DE CORDA DE

SISAL com comprimento de I metro e diâmetro

de 6 mm, confeccionada com fibras naturais de

alta resistência, torção uniforme e acabamento

rustico, ideal para uso em amarrações'

decoração, jardinagem,artesanatoeaplicaçõesc

diversas em áreas intemas e extemas'

oferecendo boa durabilidade' flexibilidade e

resistência à tração, com aspecto natural e

O, DESINSTLOCAÇ O, NSTALA

festa tradicional do munlct o

o

biode

39

RS 2.073,20R§ 207,32l0LND

GEM, DESMONTAGEM E

CHIJVA DE METEOROS,

COMPOSTO POR 8 TUBOS, com comprimento

total aproximado de 2 mêtros, fio transpaÍente, luz

n". .À.e. branco frio, branco quente, azul ou

colorido, e tubo transparente a voltagem é bivolt
(l l0v/220v), com altura de 50 cm por tubo' o modo

externode uso é tanto interno

MANUTENÇÀO DE
LOCAÇ O. MONTA

40

Rs 1.tt53,60R$ 185,36l0L]ND

GEMED NTMoSNT GEMoÂ oMÇ
60oMCoJTINTCONDEEN oMANUTE ÇÃ owSNmovimentocomLEDS

FALL medindo 0l metros de com

4l

R$ 12.180.00Rs 60,90200CX

COMPRMENTO DE 9,5 METROS E

õóirscion MACHo. o PRoDUro É

MANUTENÇÃO DE
MICROLÂMPADAS

GEMONTMoLOC Ç
ET EMGNoESMt)
EDC SASPIoÀ )RDCO

FUN ES8005DR ÇÕCOMoFI VE E.
DET GEMoLB CARANUL ZLEDED
w3ED 2CIAÊNTPO022Uo7)

RES ISTENTE ÀÁGUA

Rs 1.824,80RS 182.48l0UND

MONTAGEM,
E MANUTENÇÀO DE

CORTINA DE LED, COM 3 METROS DE

COMPRIMENTO E 2 METROS DE LARGURA'

CONTENDO 3OO LEDS, FIO

TRANSPARENTE, CONTROLE REMOTOCOM

LOCA o

8 FU}I ESE LUZ BRANCA MORNA.

DESMONTAGEM

43

R§ 5.104,10RS 2.552,0s)T]ND

FIGURA DECORATIVA PAPAI NOELTRADE
PRESENTE 3D, FABRICADA EM POLIETILENO

iíÀire oÉNsnnor', MATERIAL NÃo
RECICLADO. ATÓXICO, ANTIADERENTE,
COM BAIXO COEFICIENTE DE ATRITO E

ISOLANTE TERMICO, COM 2 MM DE

NAS MEDIDAS DE I 60MDEESPESS

MONTAGEM.
EMANUTENÇÃO DE

LOCAÇÃO,
DESMONTAGEM

44

@ CACI{'EIRINHÂ
Rua 21 de Abnl, 1525, Centro
Contelo (63) 3437'1248 - CEP 77 915'000
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ALTURA, I,3O M
DE COMPRIMENTO E 2 MM DE LARGURA.
A BASE ETOTALMENTERESISTENTE.

R$ 11.296,00Rs 14.12800M45
MANGUEIRA LUMINOSA DE LED,

MEDINDO IOOM DE COMPRIMENTO,
I3MM DE DúMETRO, COM 36 LEDS EM

EMoM NT GLOC o
DEoANUTENMEM EED SM No T G ÇÃ

CADA METRO

RS 4.335,2040 Rs 108,38UND46
FESTÀO VERDE ARAMADO PARA

DE NATAL, MEDINDO 270

COMPRIMENTO E 30 CM DE LARGURA'
TO POR PLÁSTICO E METAL

ONTA
ÇÀo
Ánv

GM EM,OCL oÇ
DENUTENMEME oM EGNTD S
REo

COMPOS

CM DE

R$ 1.082,80l0 RS 108,28UND

LOCAÇÀO,
DESMONTACEM
MANUTENÇÃO DE CASCATA IOO LEDS C/ 8

FUN ES 3M TOMADAS M/F 220v

RS 1.092,486 RS 182,08UND
- MoNTAGEM,
AGEM EMANUTENÇAO DE

CASCATA IOO LEDS CI 8 FUNÇÕES

5M TOMADAS MIF,22OV.

DESMONT
LOCAÇ o

5

48

RS 1.464,84R$ 244,146UND

MONTAGEM,
E

MANUTENÇÃO DE CASCATA IOO LEDS C/

LOCAÇ o.

8 FUN ÕES IOM TOMADAS M/F 220v.

DESMONTAGEM
19

RS 18.300,002 RS 9. r 50.00UND50

DE I,8O M DE ALTURA POR I,O M DE

LARGURA PARA CADA NUMERO, SENDO

O TÚNEL COMPLETO COM 2'5 M DE

ALTURA, 2 M DE LARGURA E 2 M DE

COMPRIMENTO. A ESTRUTURA E

FABRICADA EM METALON 20 MM X 20 MM'
cóú suponre eDEQUADo PARA FDilÇÂo
AO SOLO, RECEBENDO PINTURA EMTINTA
ESMALTE SINTÉTICO NA COR BRANCA,
COM PROTECÃO ANTICORROSIVA'
nÉslsrExrs' À ExPoslÇÀo As
INTEMPÉRIES E LIVRE DE ARRANHÔES,

MANCHAS, PARTES DANIFICADAS OU

QUALQUER OUTRO ELEMENTO QUE POSSA

iot'tptiot'lrrn'n suA rpnnsgNreÇÃo
VISUAL OU INTEGRIDADE
ESTRUTURAL. o rUNEL É coNroPleoo r
PREENCHIDO COM MANGUEIRA
LUMINOSA LED NA CO

MONTAGEM,
NaalrurpNÇÀo DE

COM DIMENSÕES
DESMONTAGEM E
r(xer ILUMINADo,

LOCA o,

R BRANCO UE

@ JcAclG.ElRlNHA

í-\
I

MONTAGEM,
E



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO
CNPJ: 25.064.064/0001-87
RUA 21 DE ABRIL, N" í 525 - CENTRO, CEP: 779 '15-000

,aararrur^ rutla rr^L oa
Rua 21 de Abnl, 1525, CentÍo
conrato (63) 3437 -1248 - CEP 77 915-000

ÉM pvc Ér-exÍvpr- ExTRUSADo DE 13 MM
DE DIÂMETRO. COM CORDÀO DE LED
BLINDADO. FIO TRANSPARENTE,
ESPAÇAMENTO APROXIMADO DE O,IO M
ENTRE AS LÂMPADAS, MÍNIMO DE IO

LEDS POR METRO E DISTÂNCA MÁXMA
DE PREENCHIMENTOENTRE CORDÔES DE
O,O4 M, GARANTINDO EFEITO DE
ILUMINAÇÀO HOMOGÊNEA. O
FECHAMENTO É NSNLZNOO COM TELA
DE SILICONE FLEÍVEL, EM COR
COMPATÍVEL À NO TEO L]TITIZADO.

5l LOCAÇ o MoNT GEM, DESMONTA GEM
E MANUTENÇÀO DE Án oRE DE N TAL
ENCANTADO, com 9,5 m de alrura e estrela

tridimensional no topo medindo I rn. com
base de 3 m de circunferência. a estrutura é

confeccionada €m metalon 30 mm x 30 mm,
constituída por painéis modulares que formam
um cone, produzidos em ferro de 5 mm e revestidos

com mangueira de led, para uso extemo. os painéis

modulares possuem suporte adequado para

fixação ao solo e recebem pinhrra em tinta
esmalte sintético nâ cor preto fosco, com
proteçào anticorrosiva,garanúndoresistênciâ à

exposição às intempéries. a árvore é

contomada 360o com mangueira luminosa led

incandescente, em pvc flexível extrusado de 13

mm de diâmetro, com Íio tÍansparente,

cspaçÍrmento aproximado de 0,10 m entre as

lâmpadas, mínimo de 10 leds por metro de

cordão e distância máxima de preenchimento

entre cordões de 0,M m, utilizando
lâmpadas led dc 5 mm ou mais.

proporcionando efeito de iluminação

uniforme

UND 02 Rs 12.412,50 RS 24.825,00

52

LOCAÇÃO,MONTAGEM, DESMONTAGEM
E MANU"TENÇÀO DE LETREIRO *FELIZ

NATAL" 3D, fabricado em polietileno de alta

densidade, material não reciclado, atóxico,

antiaderente, com baixo coeficiente de atrito e

isolante Érmico, com espessuÍa de 4 mm. cada letra

mede 1,80 m de altura, 1,00 m de largura e 0,30 m

de profundidade, possuindo base totalmente
resistente com furos para fixação o acâbamento

luminoso é realizado com mangueira de led

de 13 mm, blindada, com minimo de 30 leds

por metro, instalados na posição horizontal para

garantir visibilidade em 360', com temperarura

de cor de 3.000 tensão de de

LIND 02 RS 8.886.2s R$ 17.7'12,50

@ /cAclGElnll{HÂ

aL.



ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
CNPJ: 25.0&1.064/000'l -87
RUA 21 DE ABRIL, N" 1525 - CENTRO, CEP: 77915-000

6.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

constante do Estudo Técnico Preliminar.
6.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto

n" 10.818, de 27 de setembro de 2021.

6.4. O prazo de vigência da contratação é de l2 (meses) contados no ato da assinatura, na forma

do arti .o 105 da Lei n' 14.133 de 2021.

7.1. As despesas decorrentes desta contratação corre rão à conta dos recursos especificos

consienados na sezuinte dotaçào orçamentária:
uem]rrxÇÃo, nlnrtzrÇÃó or FESTAS E EvENTos cÍvlcos/coMEMoRATlvos
PROGRAMATICA: I 3.392.0007.2.01 8

FONTE DE RECUR§O: t .500.0000.00000, 1.710 0000.00000

ELEMENTO DE DE§PESA: 3.3.90.30. 3.3 90.39.

FICHÂ:

220 v e consumo de até 0,3 wporpontodeled por

minuto, com vida útil de 20.000 horas,

ionando ilumina eficiente e duradoura

R$ 8.886,25RS 8.8n6,25UND 0l53

O, MONTAGEM, DESMONTAGEM
E MANUTENÇÃO DE LETREIRO "BOAS
FESTAS- É TONMAOO POR LETRAS 3I)
GIGANTES, cada uma com 1,80 m de âltura, 1,0

m de largura e 50 cm de profundidade,

confeccionadas em metalon aço sae 1006/1012,

perfil 20ú0 mm e espessura 1,2 mm, com solda

resistente e pintura eletrosútica branca,

garantindo alta durabilidade e resistência à

corrosão o acabamento luminoso é composto por

leds à prova d'água (1P67), com mínimo de 100

lâmpadas por letra, sendo 80 fixas e 20 no efeito

strobo, com cabos emborrachados de s 2,0 mm

e l0 metros de comprimento, equipados com

conectores macho/Gmea. o contomo extemo é feito

com mangueira luzente na cor branco quente, com

12 mm de espessua e 36 leds por me§o, fixado à

estrutura com abraçadeiras de nylon e tela de

silicone verde transparente, garantindo

LOCA

ilumina unl rcsistência e se

R$ 7.845,13R$ 7.845.13LND

O, MONTAGEM, DESMONTAGEM
E MANUTENÇÃO DE FTGI.]RA DECORATIVA
TRENÔ NOEL TRIO RENA, com fAiXA C

travessia, produzida em fero, metalon e cordôes de

led, com medidas de 8,00 m de largura e 1,40 m de

altura. a base é totalmente resistente, com furos

LOCAÇ

tl

)4

R$ 285.992,47VALOR TOTAL:

7. ORÇAMENTÁmr oor,lçÃo

8. NIODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

,rr, artuaa IuIIcItar. oa
Rua 21 de Abnl, 1525, Cenlro
Contato (63) 3/37 -1248 - CEP 77 915"000@ JcÂclGElRlNHA
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8.1. Condições de Entrega
8.1.1 . O prazo de entrega das matérias permanentes é de 03 (três) dias, contados da retirada da

Nota de Empeúo ou da confirmação do recebimento da Nota de Empeúo por e-mail, ou

documento equival ente.

8.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalad4 a empresa deverá comunicar as razões

respectivÍls com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

8.1 .3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

8.1.3.1. Secretaria Municipal de Adminisraçâo, Planejamento e Orçamento, na Av 2l de

ABRIL, N" 1525 - Centro, CEP: 77915400 - Fone: (63) 3437-1248 - E - mail:

Dmcachocirinlralc({Usmail.com.
8.1.4. A CONTRATADA deverá realizar as entrega§ dos produtos no local designado pela

CoNTRATANTE, em até três (3) vezes por semana, conforme solicitação expressa da

CONTRATAI\TE.
Parágrafo único: Não seni admitido o envio dos produtos por meio de transporte coletivo, tais

.o.J ônibus, vans ou por intermédio de terceiros não vinculados formalmente à

CoNTRATADA, sendo de responsabilidade exclusiva desta a execução direta da entrega, com

utilização de meios próprios ou contratualmente autorizados, que gaÍantam a integridade,

segurança e rastreabilidade da carga.

8.2. Garantia, Manutençâo e Assistência Técnica
8.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n'8.078, de 1l de setembro de 1990

(Código de Defesa do Consumidor)
à.2.2.-O prazo de garantia contÍatual dos bens, complemertar à garantia legal, será_de, no

mínimo, 
'12 

(dozei meses, contâdo a paÍtir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do objeto.

8.2.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fomecedor deverá complementar a garantia do beÍn ofertado pelo período restante.

8.2.4. A garantia abrange a realização da manutençâo corretiva dos bens pelo próprio

Conúatado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as

normas técnicas específi cas.

8.2.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções

necessárias.
g.2.6. As peças que apre§entarem vício ou defeito no periodo de vigência da garantia deverão

ser substituídas por outms novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

quatidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do

equipamento.
g.2.7. Uma vez notificado, o contratado realizatâ a reparação ou substituição dos bens que

apresentaÍem vício ou defeito no prazo de até l0 (dez) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipamento das dependências da Administração pelo contratado ou pela

assistência técnica autorizada.

,rtt trYUa a l ualc rallt 0a
Ruâ 21 de Abnl, 1525. CenlÍo
Con|ato (63) 3,437 -1248 - CEP 77 915-000JcÂcliRElRlNHA
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8.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, dúante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita

pelo Contratante.

8.2.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fomecido, para utilizaçâo em

caráter provisório pelo ContÍatante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos

administrativos durante a execução dos reparos.

8.2.10. Decorrido o prazo para Íeparos e substituições sem o atendimento da solicitação do

contratante ou a apresentação de justificativas pelo conratado, fica o contratante autorizado

a contratar cmpÍesa diversa para executaÍ os reparos, ajustes ou a sub§tituição do bcm ou de

Seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembglso pelOs custos respectivos, sem

que tal fato acarrete a perda da gaÍantia dos equipamentos'

d.Z.tt. O custo refercnte ao transporte dos equipamentos cobertos pcla garantia será de

responsabilidade do Contratado.
S.i.tZ. A, garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado

daquele fixado no .ontrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

8.3. Modelo de Gestão do Contrato
8.3.1. O contrato deverá ser executado fieLnente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada paíe responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.
g.3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será piorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

8.3.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a conüatada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigiÍ tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.'s.:.+. o órgào ou entidade poderá convocar repre§entante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
^4.:.S. 

epOr a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalizaçãà, que conterá infórmações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscatização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

"ont 
utuáu, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,

dentre outros Fiscalização.
8.3.6. A cxecuçào do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (t-ei n" ll.lli. dc 201l- art l l-7- c4111)'

t.4. Fiscalização Técnica
8.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do conÚato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseggÍar os melhores

resuitados para a Administração. (Decreto n' I 1.246, de 2022, art' 22' VI);
8.4.2. O fiical técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas a§

ocorrências relacionadas à execução do contÍato, com a descrição do que for necessário para a

ESTADO DO TOCANTINS
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133. de 2021. art. I 17. §1",e
Dccreto n'' 11.146, de 2022. art. 22. ll):
8.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contÍato emitirá

notificações para a corrcção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

Decreto n" I I .2t16. de 2022 llt
8.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contâto, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. Decreto n" t 1.2-16. dc l02l IV
8.4.5. No caso de ocorrências que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

2022
8.4.6. O fiscal técnico do conrato comunicaú ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempe§tiva ou à prorrogação

contratual Decreton"ll.246 - de 2022. art. 22. VII

Rue 21 de Abnl, 1525, CentÍo
Conralo (63) 3437-1248 - CEP 77 915'000

de2022. art.23.IV).
s.49. Até- d" dt.posto acima, a Íiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

a) Se utilizar do procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços para

o acompanhamento do deservolümento dos trabalhos, medição dos niveis

de qualidade;
b) óonferir e visitar os relatórios dos procedimentos e serviços realizados

pelo Credenciado;
ô) Avaliar a entrega dos produtos, descontando o equivalente aos não

realizados bem como aqueles não aprovados por não conformidade aos

padrões estabelecidos, desde que poÍ motivos imputáveis à Credenciada'

sem prejuízo das demais sanções disciplinadas em contrato;

d) Encamiúar à Credenciada o Relatório dos produtos, para conhecimento

da avaliação.
E.5. Gestor do Contrato
8.5.1. O gestor do contrato coorden aú a aÍ,talizaçào do processo de acompaúamento e

fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

áte.ações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

n"".riidud" d" 
"d"qo"gã"i 

do 
"ont 

ato para fins de atendimento da Íinalidade da administraçâo.

(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, fV).
à.5.2. O gaator do contrato acompaúará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as õcorrências relacionadas à execução do conffato e as medidas adotadas, informando,

rrt. ll

arl. 22

afl.. 22

Dccreto n" 1 I .14(>

)

Fiscalizaçào Administrativa
8.4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhani o empenho, o pagamento, as Sarantia§, as glosas e a formalização

de apostilamento é t"rmo. aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios

pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e ll. do Decreto n" I I .246' de 2022)'

il.4.g. Curo ocorra descumprimento da§ obrigações contÍafi.rais, o fiscal administrativo do

contrato atuará temPe§ti vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as proüdências cóíveis, quando ultrapassaÍ a sua competência; ecreto n" 11.246

@ rcÃé'üüÊiiiíxiir



se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n"

I | .246, de 2022, 
^rt. 

21,ll).
8.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas quc obstem

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

(Decreto n" 11.246, de 2022, art. 2l,III).
8.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçào realizada pelos

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempmho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo con§taÍ- do

caàastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.21, VIID.

8.5,5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. I 58 da Lei n' 14. 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, aÍÍ. 21, X).

8.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçào

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para

o ap.iÃoramento das atiüdades da Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art. 21, VI).

8.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para

a formali-zação dos procedimentos de tiquidação e pagÍrmento, no valor dimensionado pela
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estão nos termos do contrato.fiscal e

9.1. Recebimento
9. I . Os bens serão recebidos proüsoriamente, de forma sumária, no ato da entrega' juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e na proposta.

9.2. Os bens poderão ier rejeitados, no todo ou em paIte, inclusive antes do recebimento

provisório, quando em desacordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência e

na p.oposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades'

9.3. O recebimento definitivô oiorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificàda, pôr igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contraruais.

9.5. No caso de coitrovérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

Rus 2l de Abnl, 1525, Centro
Contaro (63) 3437-1248 ' CEP 7791 0O

aÍ. 143 da Lei n" ! de 202 I , comunicando-se.{.13-l

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

O.S. O'pruz, para a solução, pelo iontratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

,*"urnlnto àa nota fiscal ou de instmmento de cobrança equivalente, verificadas pela
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Administração durante a análise prévia à liquidaçào de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabitidade ético-proÍissional pela perfeita execução do

contrato.
9.8. Liquidação
g.g.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para furs de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art.7', §3" da Instmeào Normativa SEGES/MÉ. n" 7712022.

9.8.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso dc contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem

o limite de que trata o inciso It do art. 75 dâ Lei n" l"l l33. de 201l.
9.8.3. Para fins de liquidação, o setoÍ competente deverá veriÍicar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apÍesentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
9.8.3.1 . O prazo de validade;
9.8.3.2. A data da emissâo;
9.8.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

9.8.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

9.8.3.5. O valor a pagar; e

9.8.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabíveis.

9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie at ..àid"a saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçâo da

regularização da siruação, sem ônus ao contratanto;

9.í0. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta oz-ljne

ao slb,tr ou, na impàssibitidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no art. 6li da Lei n" 14. Lj3 de 2021

9.1 1 . A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutençâo das condiçôes de habilitação exigidas no edital;

bi identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proi'bição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas 0NSTRUÇÃO NORMATM N" 3, DE 26 DE ABRIL DE 20lE).

9.12. Constatando-ie, junto ao slcAF, a situação de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

iua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critêrio do contratante.
g.t3. NaJ havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contrataào, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.
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9.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo adm'inistrativo correspondente, assegurada ao conüatado a

ampla defesa.
9.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamento§ serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua sifuação junto ao

SICAI.
10. Prazo de Pagamento
l0.l . O pagamento será efetuado no prazo de ate l0 (dez) dias úteis con

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da

tados da finalização da

lnstru

SEGES/ME n'77 de 2022
10.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores deüdos ao contratado serão atualizados

Conrnlcmentar nu 123. de 2006 , não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e

contribuições abrangi dos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

faz jus ao tratamentoapresentação de comProvaçào, por meio de documento oficial, de que

tributário favorecido sto na referida Lei Com lementâr

ll.l. FORMA DE Sf,LEÇ O E CRIT RIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA

11.1.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

ào Normativa

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a datâ de Sua efetiva realização,

mediantc aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção

monetríria.
10.3. Forma de Pagamento
10.3.1. O pagamentó será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo contratado.

10.3.2. Será considerada dutu do pugurnento o dia em que constaÍ como emitida a ordem

bancriria para pagamento.
10.3.3. duanáo 

-do 
pagamento, será efetuada a retenção tributária pÍevista na legislação

aplicável.
t'0.3.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha" quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percenruai§ estabelecidos na legislação

vigente.
10:3.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lq!

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃ6, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério

de jutgamento pelo MENOR PREÇO.
II,2. FORMA DE FORNECIMENTO
1 1 .2.O fornecimento do objeto seú integml.
1I,3. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
I1.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante compÍovar os seguintes requisitos:

11.3.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade ào licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins

de habititação, nos teÍÍnos dos ans. 62 a'10 daLei n" 14.133, de 2021'

I 1.3.3. A regra paÍa o momento de envio dos documentos de habilitaçào é aquela definida no

preâmbulo desté edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, §1", da Lei n' 14.133, de202l.

t9rra rr.! Da
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I1.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualqueÍ caso, em momento posterior ao julgamento das propostas,

e apenas do licitante mais bem classificado.
1 1.3.5. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitaçào anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

1 1.3.6. Havendo a necessidade de apresentação de documentos de habilitação complementaÍes,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já entregues, o licitante deverá

apresentá-los imediatamente, de forma presencial, no decorrer da sessão.

11.3.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida

em relação à integridade do documento digital.
I 1.3.8. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser entregues à

Comissão Permanente de Licitaçào, ainda duante a sessão, no endereço indicado no rodapé

deste Edital.
1 1.3.9. Após a entrega dos documentos para habilitaçào, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121, aÍt.64)

11.3.10. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abemrra do certame; e

I 1.4. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;
j l.i. Como condição antecedante à análise da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classlficada cm primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) procederá à verificaçâo do

"u"ntui 
descumprimento das condições de participação, notadamente quanto à existência de

sanção impeditiva à contratação com a Administração Fública, mediante consulta aos

documentoi apresentados no envelope de habilitação, bem como aos seguintes cadastros

oficiais:
11.6. cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas - CEIS, mantido pela

Controladona-Geral da Uniào;
I 1.7. Cadastro Nacional de condenações civeis por Ato de Improbidade Administrativa -
CNIA, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça;

I 1.8. Cadastro de Empresas Punidas do Tribunal de Contas da União - TCU;

I I .9. Sistema de cadastramento uniÍicado de Fornecedores - sIcAF, quando for o caso;

I1.10. Portal da Transparência da cGU e outros meios de verificação de sanções, inclusive os

de âmbito municipal.
I1.11. A apresentação de documentos com prÍrzos de validade vencidos, sem assinatura, com

,u.u.ur, .ó. autenticaçào ilegivel ou em desconformidade com o exigido neste Edital,

acarretará a inabilitação imediata do licitante, por vício formal.

I I . 12. Será igualmente causa de inabilitação a ausência, entre os documentos de habilitação, de

declaração .ipr"$u de inexistência de fato impeditivo à participação na licitação, firmada por

,"pr"r.nt*t" i.gal, conforme o disposto no aÍ. 63 da Lei Federal n' 14.13312021, ainda que tal

declaração conste em plalaforma digital.
11.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu

sócio majorirário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.42911992, que prevê, dentre as sançôes

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
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I

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritário.
11.14. Caso conste na Consulta de Situaçâo do Fornecedor a existência de Ocorrências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatóío de Oconências lmpeditivas Indiretas.

ll.1l. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos socielários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

I L I2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua dcsclassificação.

I1.13. constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição de participação.

I 1.13.1 . No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Comp',lementat n" 12312006, seguindo-se a

disciplina antes estâbelecida paÍa aceitação da proposta subsequente.

I l.li. Verificadas as condiçõ;s de participação, a habilitação dos licitantes será analisada pelo

pregoeiro e sua Equipe de Apoio, observando-se os requisitos relativos à habilitação jurídica,

i"git-iaua. fiscai e trabalhista, qualificação econômico-financeira e habilitação técnica, em

conformidade com o disposto no edital e na legislação aplicável'

i 1.15. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a

consulta aos sítio.s eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
I1.16. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de l07o

(dez por cento) a 3-0% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a

Àabilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se

aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresa§ e pequenas empresas,

assim definidas em lei.
11.17. Havendo necessidade de complementação da documentação de habilitação para

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitantc será convocado a

entregá-l;, em fórmato fisúo, diretamente na sessão pública ou na Comissão de Licitação, no

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

i LIA. n apràsentrçãà dos documentos originais, em meio fisico, será exigida somente quando

houver dúvida quanto à autenticidade ou integridade dos documentos apresentados-

l'1.19. Não serão aceitos documentos dc habilitação com indicaçào de CNPJ/CPF diferentes'

salvo aqueles legalmente permitidos.

1 1.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
I I .20.1 . Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números

de documentos pertinentãs ao cND e ao CRFiFGTS, quando for comprovada a centralização

do recolhimento dessas contribuiçôes.
1 I .21 . Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitaçào:

11.21.r. DOõUMENTAÇÃO RELATryA À n,tnu,rreçÃo rm'Íprce (artigo 6ó da

Lei n" 14.133/21).
1 I .21 . I .1 . Ato Constitutivo da empresa, sendo:
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a) Estaluto ou conlrato social em vigor consolidado devidamente registrado no caso

de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento

da última eleição de seus administradores;
b) Prova de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada

de prova da diretoria em exercício;
c) Decreto de autorização em se tratando ele empresa ott sociedade estrangeira em

funcionamento no País e ato de registra ou autorização para.funcionamento, expedido por
órgão competente;
d) Registro comercial, em caso de empresa i1(lvidult-

II.21.2. DOCUMENTAÇÃO RELATTVA À REGULARTDADE FISCAL' SOCIAL E

TRABALHISTA (ertigo 68 da Lei n' 14.133/21).

I L2l .2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda

(CNPJ-MF) com validade e em vigor (artigo 68, inciso I, da Lei n" 14.133/21);

11.21.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com

o objeto da presente licitação (artigo 68, inciso II, da Lei n" l4,l332l);
ll .í1 .2.3. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da união

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusivc

as contribuições sociais previstas no artigo 11, parágrafo único, alíneas "a" a "d", da Lei n'
t\.212, de 24 de julho de 1991 (artigo 68, inciso III, da Lei n" 14.133/21);

I 1.21.2.4. Provi de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,

através da upr"r"nt"ção de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais (Fazenda

Estadual), na forma da Lei (artigo 68, inclso III, da Lei n'14.f33/21);
11.21.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da

licitante na forma da Lei (artigo 68, inciso III, da Lei no l4.l33l2l);
11.21.2.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS),

aEavés de certidão emvigor expedida pela caixa Econômica Federal, demonstrando situaçào

regular no cumprimento do, 
"n.u.gos 

sociais instituidos por lei (artigo 6t, inciso [v, da Lei

n" 14.133/21);
I I .21 .2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho mediantc

a apresentaçâo de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) instituída pela Lei n"

12.44O, de 7 de julho de 201 1 (artigo 680 inciso V, da Lei n' 14'133/21);

11.21.2.8. No iaso de isençâo ou não incidência de tributo§, a licitante deverá apresentar

documento(s) comprobatório(s) desse fato.

11.21.2.9. Serão admitidas certidões positivas com efeitos de negativa'

I 1.21.2.10. Quando o licitante se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte

(EPP), esta À fica isenta da apresentação de documentação acerca de sua regularidade fiscal,

entretanto, no caso de alguma restrição, impropriedade ou pendência somente no tocante a e§sa

documentação, a mesmalerá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização, contados a paíir

do momento em que for declarada vencedora e que não caiba mais recurso - prazo este que

poderá ser pronogado por igual período, a critério da Administração, no§ termo§ do § l" do

Art. 43 da LC 123/2006 - devendo, no caso citado, apÍesentar ainda:

11.21.2.11. Quando optanre pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES

obtido no site da Secretaria da Receita Federal;

11.21.2.12. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou
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Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício - DRE, ou, ainda, registro do

estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentÍo dos limites

estabelecidos no artigo 3o, incisos I e ll, da Lei Complementar no 123106.

11.21.3. DOCUMÉNTAÇÃO RELATWA À rUBnmlçÃo ECoNÔMICO-
FINANCEIRA (artigo 69 da Lei n" l4.l33l2l)
11.21.3.1. ceÍidão Negativa de Falências, Recuperações Judiciais e Extrajudiciais (artigo 69,

inciso II, da Lei n" 14.133121), com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias

anteriores à data marcada para abertura dos envelopes desta licitação, conforme artigo 99, inciso

II, da Lei n' 1l.l0l, de 9 de fevereiro de 2005, sendo que:

a) será aceita a certidão Positiva de empresa que estiver em recuperaçâo judicial ou

extrajudicial, a qual deverá, juntamente com a certidão, apresentar o seu plano de

recuperação judicial ou extrajudicial por meio de certidão de objeto e pé ou

homologação judicial do plano, conforme o caso' nos terrnos dos artigos 58 e 165

da Lei n' I l.l0l /05;

b) No plano de recuperação deverá constar expressamente a previsão de

possibilidadedeparticipagãodaempresaemcontrataçõespúblicas,bemcomo
evidenciar que foi acolhido judicialmente, demonstrando claramente a viabilidade

econômica da mesma;

t l.2l .3.2. comprovação de ter, a licitante, na data designada para entrega dos envelopes, capital

social ou patrimônio liqúdo igUal ou superior a l\Yo (dez por cento) do valor estimado da

contratação, devidamente subscrito e integralizado, registrado no Registro Ciül das Pessoas

Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado de sua sede (artigo 69, § 4"' da Lei n" l4.l33i2l )l

11.21.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios

sociais (artigo ó9, inciso I, da Lei n" 14.133/21), já exigíveis e apresentados na forma da Lei,

que poderá ser atualizado por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da

data da apresentação de propostas, onde deverá estar evidenciada a boa situação financeira da

empresa, observado o seguinte:

a) Essa documentação deverá estar devidamente registrada na Junta

ComercialounoCartóriodeRegistrocompetentedasedeoudomicílioda
empresa, acompanhada dos Termos de Abertura e Encerramento do Liwo

Diríriodoqualforamextraídos,vedadoasuasubstituiçãoporbalancetes
ou balanços Provisórios;
b) No caso especifico de sociedades por ações, a comprovação dar-se-

áatravésdecópiadepublicaçãodobalançoemjomaldegrandecirculação
ou competente diiirio oÍicial e ata da assembleia geral ordinária que o

aprovou bem como prova de seu devido arquivamento no registro do

comércio,sendodispensada,assim,aapresentaçãodostermosdeabertura

e encerramento dos liwos Íiscais, nos termos do artigo 289, § 5", da Lei n'

6.404, de l5 de dezembro de 19'76:'

c) Entende-se por "já exigíveis e apresentados na forma da Lei" o

,tar all ua l I urla lt^r, cr
Rue 2l deAbnl. 1525, CenlÍo
Contato (63) 3437 -1248 - CEP 77 915-000lcAclfrElRlNHÂ@
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Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contribeis referentes ao exercício

social imediatamente antecedente ao ano da licitação quando a data de

apresentação dos documentos de habilitação ocorrer apôs 30 de abril, nos

termos do anigo 1.078, inciso I, do Código Civit Brasileiro, mesmo no

caso de empresa que utilize o Sistema Púbtico de Escrituração Digital -
SPED, devcndo ser desconsiderado prazo superior para transmissão das

peças contábeis digitais estabelecido por meros atos normativos que

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do Tribunal de Contas

da União, acórdãos 199912014 e l1912016, ambos do Plenário);

d) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada

apresentação de declaração, emitida por contador devidamente habilitado,

devendo ser acostadas a Certidão de Regularidade Profissional na

declaração, de que a empresa obtém de índices de Liquidez Geral (LG)'

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I (um)

resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circuhnte + Rea!üável a Longo Prazo

Prssivo Circuhnte * Passivo Nio Circulante

Ativo Total
Passivo Circuhnte + Passivo Nâo Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

ll.2l .3.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Gerat (sG) e Liquidez corrente (LC), deverão

compÍovar, considerados os riscos para a Adminisfação, e, a critério da autoridade competente,

o capital mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da

contrataçào ou do item Pertinente.
I I .21 .3.5. Os índices de que trata este item serão calculados pela empresa e confirmados pelo

responsável por sua contabilidade, med'iante sua assinatura e a indicação do seu nome e do

número de registro no Conselho Regional de Contabilidade, observado que o critério de

arredondamento na segunda casa decimal deverá obedecer à Norma ABNT NBR 5891:1977.

11.21.4. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (artigo 63, inciso I e § l"' da Lei n"

t4.t33l2l)
11.21.4.1. Declaração indicando o nome da(s) pessoa(s) responsável(is) para formalização do

futuro contrato, na qual deveni con§tar a nacionalidade, estado civil, calgo que ocupa na

empresa, número e óigão emissor da cedula de identidade (RG), número do CPF e endereço

residencial completo, observado o seguinte:

a) Qua-ndo não se üatar do(s) próprio(s) representante(s) legal(is) da empresa, além da

declaração supra deverá ser apresentada também procuração específica com poderes para

formalização de contratos ;

,aa,artuaa IutIaLlt oa
Rua 2l dê Abnl. 1525. Centro
Contato (63) y37-1248 - CEP 77 91rc00@ /cÂcr.GElRNHA
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documcnto para fins dc habilitaçâo.

12.1. O orçamento estimado da presente contrataçào não será de caráter sigiloso, estando

disponível para consulta pública, conforme dispõe o aÍ. 7' da Lei n" 14'13312021'

12.). O valôr total estimado para a contratação é de RS 285.992,47 (duzentos e oitenta e cinco

mil novecentos e noventa e dois reais e quarenta e sete centavos), conforme planilha de custos

anexada ao sente edital.

objetivo modificar o(s)
inserir a justificativa:

especifi cações técnicas,

atualização de preços, substituição de fornecedor, devidamente justiÍicada nos autos do

processo administrativo.
13.3. P...un.."m inalteradas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços,

especialmente quanto à vigência, obrigações das paíes e forma de fomecimento, que

continuam em Pleno vigor.
13.4. Esta alteração passa a vigorar a partir da data de sua a§sinatura, integfando-se à Ata de

Registro de Preços para todos os fins de direito.

13.1. A presente alteração na Ata de Registro de Preços tem por

item(ns) registrado(s), conforme descrito abaixo, em razão de

necessidade administrativa, erro material identificado, adequação de

,aarartuaa rt IIcL.I Oa
Rua 21 de Abnl, '1525, Centro
Contato (63) 3437-1248 - CEP 77 915-000

I2. ESTIIIIATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃo

13. DA ALTERAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

@ /cÂclGElRlNHA

b) A falta de apresentação da declaração especificada neste item não inabilitará a

licitante, entÍetanto o ajuste a ser formalizado com a vencedora será confeccionado em

nome do(s) representante(s) legal(is) da empresa;

11.21.4.2, Quando a licitante se tratar de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte

(EPP) deverá informar tal condição através da competente declaração (Anexo IV - Declaração

de Enquadramento na Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), sendo

que a falta dessa informação não inabilitará a proponente, entretanto implicará no fato de que

não fará jus ao trÀtamento diferenciado previsto na Lei complemenlar n' 123106 - Estatuto

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte.

11.21 .4.3. As declarações deverâo ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,

devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido.

11.21.4.4. Deverá apresentar ainda, como condição de habilitação:
a) Álvarás de Licença para Funcíonamento vigente da empresa licitante,

expedido pelo órgão comPetente;

b) Cópia dos documenlos pessoais (Carteira de ldentidade, CPF e

comprovante de endereço);
I1.21.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitâção fixadas no Edital, o licitante

será declarado vencedor.

11.21.5, CAPACTDADE TÉCNICA (artigo 6?, inciso IV e § zo, da Lei n' 14.133/21)

I l.2l.5.1. Pclo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade

da Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa pnvada que

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividadc pertinente e

compativel em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitaçào.

11.21.5.2. O atestado deveú ser acompanhado da respectiva Nota Fiscal emitida pela licitante

à contratante que prestou a declaração, ou de outro documento Íiscal idôneo que comprove a

efetiva execução do objeto referenciado no atestado, sob pena de desconsideração do
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14. DAS PEr-ÂLlDÀDES
14.1. A inobservância, P

Instrumento Contratual,
autorizará a Administra

ela CONTRATADA, de cláusula ou obrigações constantes neste

ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertin€nte,

ção Pública a apticar, em cada caso' as seguintes penalidades

confratuais:
a) Multa de 10oÁ (dez pot'cento) do valor global da proposta' no caso de inexecução

total da obrigação;
b) Multa de í0;Á (dez por cmto) do valor conespondente à parte não anmprida' no caso

áe inexecução parciai, inclwive no caso de reposiçõo do serviço rejeilado;

c1 Mutta di O,iU (trlx por cento) por día, no iaso de inexecução diáia do serviÇo.deste

íredenciamento, até nà maxino-cle 30 (rinta) dias, a partir dos quais será considerado

descumprimenlo parcial da obrigação, codorme alínea anteior:
i) Surp"rrao rcmporária do iireito de licítar e impedimento de contratar com a

iaiiir'*ooçao púLlica ite modo geral, do Município de CachoeiinhalTO pelo prazo

irc i, frra, pela Administra{ão em função da natureza e a gravidade da falta

cometida, respeitados os limites legais;

e) Swpensão definitiva dos serviços:

í D";k;;;;á;;, inidoneidade para licitar ou contrhtar com a Administração Pública,
-considerado, 

para íanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade'

rl.i. Ás multÁ aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento 9 
OtgT:'t9/.Afinistração Municipal Caso

u Ci.à.|,.iua" nao tenha nenhum vaior a receber do Município, ser-lhe'á concedido o prazo

a. OS ("in.o) dias úteis, contâdos de sua intimação, para efetuar o pagâmento da multa'

;;;;;;;;;ã t"rao 
"r"to"ao 

opagamento' seus dados serão encamiúados ao órgão

competente para que sela rnscrita na díviía ativa, podendo, ainda a AdminisEação proceder

à cobrança judicial da multa.

li:. Àr."r,^ e penalidades serão aplicadas pela secretaria Municipal de Administração,

Planejamento e Orçamento/Administração Municipal mediante respectivo processo

ua.iiitt utlro, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis'

i+.4. p"tu inobservâniia dos termos deste contrato poderá haver a incidência das

p.r"fiá"á"t de advertência, suspensão temporária .de 
participação em- licitação e

impedimento de contrarar com a Aàministraçãó ou declaraçâo de inidoneidade para licitar

ou contratar com a Administração Pública'

14.5. Incorrerá nas me§mas sanções do item anterior àquele que apresentar documento

na.a"a" ou Apresentar falsa áeclaração para fins de habilitação neste processo de

credenciamento.
ie.ã. Á *p*ção de penalidade(s) dependeni da gravidade do fato que a(s) motivar'

avaliando-sl tanto a situação .o.à u, circunstâncias objetivas em que ele ocorreu dentro

do devido processo legal'
i+.i- e imposiçao de 

-quaisquer 
das sançôes estipuladas neste contato não ilidirá o direito

àu ea-lnirt ução Púbiica di exigir o rássarcimênto integral dos prejuízos t d": p:111 :
danos que o fato gerador da penalidade u91Te!* qaq 9s 

órgeos gestor' seus usuarros e

terceiros, independentemente àe responsabilidade administrativa' civil ou criminal'

irS. À. sanções previstas .,"',1" 
"ontttto 

poderão ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, obsàrvando-se a graüdade da infração' facultada o contraditório e a

@ /cÂclGElRlNHÂ
Rua 2'l de Abnl, 1525. Centro
Contato (63) 3/37 -1248 'CEP 77 915'000
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ampla defesa.
14.'9. Nenhuma paÍe será responsável à outra pelos atrasos ocasionados por motivos de

fo maior e caso fomrito.

15.

TO
l. Para dirimir quaisquer dúvidas, elegem as

comrenuncla

paÍes o Foro da Comarca de Ananás -

saa ual uer outro mals vile uc a.

16.1. DECLARO que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, estando o

mesmo adequadoao que dispõe a legislação vigente.

Cachoeiriúa - TO, aos 29 dias do mês de outubro de 2025

Responsável pela Elaboração

Gecilda Mariúo Pereira

Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Orçamento

,aar a rt l,l a r ulralrâr' ol
Rua 21 de Abnl. 1525, Cenlro
Contato (63) 3437'1248 - CEP 77 915'000

15. DO FORO

16. DAS ASSINATURAS

@ ,|cAclG.ElRlNHA
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Aprovação do Termo de Referência

Processo Licitatório N." 186/2025

Modalldade: Pregão Presencial N." 02212025

Dessa forma, nos termos da Lei Federal n' 14.133, de to de abril de 202!, âprovo o presente

Termo de Referência, que fundam entürâ aÍe^lizaçào do Pregão no âmbito do Processo Licitatório

n' 186/2025, destinado à contratação do objeto descrito nos autos'

Verifico que o Termo de Referência foi elaborado em conformidade com os princípios e diretrizes

da nova Lei de Licitações e contratos Administrativos, observando a adequada definição do

objeto, a estimativa de preços com base em pesquisa de mercado' bem como os critérios de

julgamento e condições de execução.

Diante disso, autorizo o prosseguimento dos trâmites para a deflagração do certame, nos termos

do Termo de Referência aprovado e dos demais documentos que compõem o pÍocesso'

Cachoeirinha - TO, aos 29 dias do mês de outubro de 2025

S^NDRIÍI.IAR ALVES OA íÀflHr|Í5ú
srlvÀo3e3o8s2rol *ffi$;1i""j,",-

Sandrimar Alves da Silva
Prefeito MuniciPal

Rus 21 de Abnl, 1525, Cêntro
conrato: (63) 3437 -1248 - CEP..77.91 5-000@ rcÂã'üüÊrÉniir
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ANEXO II - CREDENCIAMENTO

Através do presente, credenciamos o(a) Sr'(a)" """""::'-"" """ """" portador(a) da

cédula de identidade no........'....'...........'.......""""" do CPF no"""""""""""" ' ' '-Cjry?:
participar da licioçao i*ou*àu p"ià ú*i"ipi" a" ca:Loeiriúa/To, na modalidade de PREGAo

PRESENCIAL, sob o no oziniís, 
"" 

q*tidud. d. REPRESENTANTE LEGAL' outorgando-

lhe plenos poderes para pronunciar-se. em nome da empresa"" " "" "" " " CNPJ

;;...:-................:............, b"*.orno formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao

Prezados Senhores.

certame.

Local. data

Assinatura/Carimbo

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - CEP: 77.915-000\$il- rcÃã']iü;lÉrxiir
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ANEXO III - DECLARAÇ Áo or: acrtr.,rçÃO DAS CONDIÇÕEs DEsrE EDITAL

Ilmo. Seúor;
Gabriel Jardim de Sousa;

Pregoeiro Oficial.

Local, data

DECLARO, sob as penas da lei, que aceito as condições estabelecidas nesta licitação. bem como as

cláusulas do Edital e seus Anexos, caso esta empresa seja declarada vencedora do certame do

pREGÃO pRESENCIAL SRp 0222025, cujo o objetivo Registro de Preços para conffatação de

empresa na pÍestagão de serviços de decoração em eventos e datas comemoÍativas promovidos pelo

Município de Cachoeiriúa - TO, conforme especificações, condições e quantidades estabelecidas

neste Termo de Referência e seus anexos.

Assinatura/Carimbo

@ r cÃê'üüÊiHíüü* | 
:mlt tluJii'à,":ü!t 77 e1 s'oo.
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A empresa...... inscrita no CNPJ no com sede

nu................................., no Municipio de....'............'.... ', por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a).."..... '.....'. .''' portador (a) da Carteira de

Identidade no ....................'.....'.e de CPF n"""""""" DECLARA para

fins do disposto no Edital do Pregão Presencial sRP n" 02212025, objetivando Registro de

Preços para conraÉção de empresa na prestação de serviços de decoração em eventos e datas

comemàrativas promovidos pelo Municipio de Cachoeiriúa - TO, conforme especificações,

condiçõesequantidadesestabelecidasnesteTermodeReferênciaeseusanexos'em
conformidadecomasquantidadeseespecificaçõesconstântesnoTermodeReferênciano
anexo I do presente edital), sob as sanções administrativas cabiveis e sob penas da Lei, que esta

empresa, nâ presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art' 3o da Lei Complementar n" 12312006;

()EMPRESADEPEQUENOPoRTE,conformeincisoII,art.3odaleiComplementar
n'123112006.

DECLARAaindaqueaempresaestáexcluídadasvedaçõesconstantesdoparágrafo4odo
artigo 3o da Lei Complementar no 123' de 14 de Janeiro de 2006'

Local. data

Assinatura/Carimbo

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X"' ratificando-se a

;;ãt;à; údü ãa empresa licitante e ter a assinatura do representante legal.

ANEXO IV -
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO

MPRf,,SA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTECOMO MICROE

@ /cÃô'üSÉiliíNiia
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 9437]1248 ' cEP: 77 915-000
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ANEXO V - TERMO DE INTEGRIDADE E ETICA

A empresa ........., inscrita no CNPJ n'

seu representante legal o(a) Sr.(a)

Identidade n" e de CPF no

., por intermédio de

procedimento licitatório supramencionado, DECLARA para os devidos fins, que a empresa

ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos

contrrírios às leis, norÍnas, ÍegrÍrs e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro,

que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira" nos termos do artigo

5o da Lei n" 12.846, de lo de agosto de 2013 - Lei Anticomrpção.

outrossim, declar4 ainda, que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar

e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores

práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconhece, por fim, que o que subscreve é verdade, sob as penas da Lei'

Local, data

Assinatura/Carimbo

rattarlur^ Luxlclt^L oa
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437 -1248 - CEP:77.915-000@ ,lcAcleElRlNHÁ

portador (a) da Carteira de

para fins de particiPação no
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Prezados Senhores,

Banco: .-...................... Agência:... Número da Conta Bancária Titular da Conta

Bancária: ...........,...

iiiróJ ro **opRrErÁRto ou sócto A-DM|NISTRADOR ou DIREToR DA LICITANTE:

Nome

A empresa '., CPNJ no '..... '.. '..,estabelecida no endeÍeço

Baino ..........., Telefone........".... ', Município de """"""""""", Estado """"' CEP ' através de

seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no EDITAL PREGÃO

PRESENCIAL N" X)U2025, após análise do referido instrumento convocatório e tendo pleno

coúecimento do seu conteúdo, se propõe a realizar o fomecimento dos produtos objeto desta

licitação, sob sua inteira responsabilidade, nas condições a seguir:

t.oPREÇodapropostopa!'aÍealiurosseniçosreferentesaofuturoeeventualfomecimeítodoobjetodesteceflameé
de R$...... (..............).

2.NopreçoestãoincluÍdostodososcustosdiÍetosouindiretosparaapÍestaçãodosseniços,inclusiv€tributos'
equipamentos, pessoal, taxas, Úansporles, alimentação etc'

3.AempresaDECLÀRAasuficiênci"dop,"çop.po..opafâacobêrturadetodasssdesPesasqueenvolvemoserviço
licitado.

4. A pÍesente proposta é Yálida pelo pram de 60 (sessenta) dias contados a partir da data de assinatura'

5. A empresa DECLARÁ ainda estar apto do ponto de vistajurídico, econômico, técnico e operacional para os serviços que

integram esta proposta.

o. rnronrr.t-lÇÕBS SAXCO BANCÁRIAS:

RC,
CPF

Local, data

,aaaalÍui^ ruxl G Ita L ol

.4,NIiXO VI - MODELO DE CARTA PROP(XJTA

ITEM DESCRI o UNID MARCA QUANT. V. UNIT, V. TOTAL

001

002

003

@ )cAcl{§ElRlNHÂ
Rua 2'l de Abril, 1525, Centro
Contrto: (63) 3437 -1248 ' CEP: 77.915'000

Assinatura/Carimbo
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ANEXO VII - MODELO DA CA
DOCUMENTAÇÃO E REQI.

RTA DE APRESENTAÇAO DA
IISITOS DE HABILITAÇÂO

no,,........'..'.....'........'.... "....com

Prezados Senhores,

A

de...

Outrossim, declara que:

postenores.

Local, daca

inscrita CNPJ

Município
llo

no

tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta de

Assinatura/Carimbo

RegistrodePreçospalacontrataçãodeempresanaprestaçãodeserviçosdedecoraçãoemeventos
e datas comemorativas promovidos pelo Município de cachoeiriúa - To' conforme especificações,

condições e quantidades estabeleciáas neste Termo de Referência e seus anexos, em conformidade

com o Edital mencionado.

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos paÍa sua habilitação no

presente processo licitatório, assim como que esti ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

Que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação' com os documentos devidamente

atualizadosnaformadalegislaçãovigente,queseencontÍamdentrodoENVELoPEDEN.02-
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃo, em conformidade com artigo 62 da lei de licitações

14.133121,para participação no PREGÃO PRESENCIAL DE N'022/2025'

Estapropostaconstituiráumcompromissodenossaparte'observadaascondiçõesdoEdital'

Rua 21 de Abril, 1525, Centro
conteto: (63) 9437 -1248 - CEP: 77.915-000@ rcÃê'ttüÉiiiniiir
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DECLARAÇ ÀO DE CAPACIDADE TECNICA
ANEXO VIII

Declaro para os devidos fins, que a empresa.......'..

inscrita no CNPJ Í1o............................................com sede n4.......'..'.......'..'.""" """",ho
Município de ................... que possúmos capacidade técnica

instalada. estrutums e totais condições para em conformidade com os prazos e exigência contida

no edital desta licitação . ,.* -"*oi pâra executar Registro de Preços para contratação de

"ãpr*ã'rà-pr"rtação 
de serviços de decôração-em eventos e datas comemorativas promovidos

p"iã úr.i.ifri" de Cachoeiriúa - TO, conforme especificaçôes, condições e quantidades

estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos'

Local, data

Assinatura./Carimbo

Rua 2'l de Abril. 1525, Centro
contato: (63) 3437-1248 - CEP: 77.915-000
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ANEXO tX - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.".........

A PREFEITURA MLINICIPAL DE CACHOEIRINHA/TO, pessoa jurídica de direito público'

inscrita no CNPJ n' 25'064 .064/0001-87, com sede na Rua 2l de ABRIL' n' 1525, Centro, CEP:

77.9 I 5-000 - Cachoeirinhq neste ato representado por seu Prefeito Municipal em exercício, o Sr.

Sandrimar Alves da Silva, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Cônego João Lima, Centro,
da licitação na

Cachoeirinha, portador do

modalidade de PREGÃO
CPF no ***.308 .521-** , considerando o julgamento

na forma ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS n"

XXJ2O25. PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 18512025, RESOLVE registrar os preços

da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiflcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)

alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no Edital de

licitação, suJeitando-se as Partes às normas constantes na Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021'

no Decreto n.o I 1.462 de 31 de de2023 eem conformidade com as ase

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de pÍeços pâra a eventual contrataçâo de .....'..

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo, que é parte integrante

desta Ata, asslm como as pÍopostas cujos preços teúam sido registtados, ndependentemente de

I. DO OBJETO

transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades ãinimas e miiximas de cada

item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2. DOS PREÇOS, ESPECItrICAÇoes r QunxrlTATMs

Forneccdoríraziiasociol,CNPJMF,en.lercço,coni'tos,reprusenlonle)

ESPECIFICAÇÃO MÂRCA UND 
QIIANT

I'tE M
VALOR
TOTAL

VA.LOR
ImlIT.{RIO

PARTICIPANTE(S)3. óRcÁo(s) GERENCIADoR E

-. O órgao gerenciador será o PREFEITURA MUNICIPar. oe clcgoEIRINHA - TO.

@ /cÃõ'üi#rÉ,*íir
Rua 2'l de Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 ' CEP: 77.915-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA.TO
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4. DA ADESÃO À NTA OE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal,

,a ttar lur^ luLlc l r^! ta
Rua 21 de Abril, 1525, Centro
Contato: (63) 3437'1248 - CEP: 77.915-000

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata

de registro de preços na condição de não participantes. observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Ápresentaçdo de justilicativa da vanlagem da adesão, inclusive em siluações

de provável desabaslecimento ou descontinuidade de serviço público:

4.l.2.Demonstraçãodequeosvaloresregistradosestãocompatíveiscomosvalores
praÍicados pelo mercado na forma do art 2i da Lei n" 14' 133' de 2021; e

4.l.3.Consultaeaceilaçãopréviasdoórgãooudaentidadegerenciadoraedo

fornecedor.
4.2. A aúorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fomecedor.

4.2.1. O órgtio ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretarprejuízoàexecuçãodeseuspróprioscontralo§ouàsuacapacidadede
gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciador4 o óÍgão ou entidade não

particifante deverá efetivar a aqúsição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado

o prazo de vigência da ata.

4.4. O praza de que trata o subitem anteÍior, relativo à efetivaçÍlo da contratação, poderá ser

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de

vigência da ata de registro de preços.

4.i. O órgao ou a entidade poderá aderir a item daalade registro de preços da qual seja integrante'

na quatiãade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo

regisÚado, observados os requisitos do item 4'l'
4.6. As aquisições ou contratações adicionais nâo poderão exceder' por órgão ou entidade' a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participantes'

4.7. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registÍado na ata de registro de pÍeços pâra o gerenciador e os

furti"ip*,.r, independentemente do número de órgãos ou entidades não paíicipantes que

aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Adminisfação Pública

estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências volunüí'rias' não

ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução

descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços

registradoscomosvaloresplaticadosnomercadonaformadoart.23daLein"l4'133,de2021.
+.õ. E vedado efetuar acréscimos no§ quantitativos fixados na ata de registro de preços'

e3 )GACI&EIRINHA
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1 . A validade da Ata de Registro de Preços

útil subsequente à data de divulgação no P
renovado o quantitativo originalmente registrado.

5.1.1. O contrato decorrenie da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contralual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários'bemcomoaprevisãonoplanoplurianual,quondoulírapassarl(um)
exercício Jinanceiro.
5.l.2.NafonnalizaçãodoconíratooudoinstrumentosubstituÍodeveráhavera
indicaçõottadisponibilidadedoscréditosorçamentoriosrespectivos,

5.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata sení formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento conmtual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compra ou outro instnrmento luíbil, conforme o art.95 da Lei n" 14.133,

de202l.
5.2'].0instrumentocont/atualdeqlletralaoitem5.2.deveráserassinadonoprazo
de validade da ata de registro de preços'

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registo de preços poderão ser alterados, observado o

art. 124daLein" 14.133, de2021.

5'4'Aposahomologaçãodalicitaçãooudacontrataçãodireta"deverãoserobservadasas
seguintes condições para formalização da ata de regisuo de preços:

5.4.l.Serãoregistradosnaataospreçoseo§quantitativosdoadjudicatário,devendo
ser observada a possibílidade de o licitante oÍerecer ou não proposta em q antitativo

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2.*eráincluídonaata'naformadeanexo'oregistodoslicitantesoudos
fornecedores que:

5.4.3. Áceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços igtais aos do

adjudicatário, observada a classificação da liciíaçõo; e

5.4.4. Mantiverem sua proposta original'

5.1.5. Será respeitada, nas contraíações, a ordem de classificação dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata'

5.5.oregistroaqueserefereoitem5.4.2temporobjetivoaformaçãodecadastrodereserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata'

i.6. para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatírio antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.

será de I (um) ano,

NCP, em caso de
ãontado a partir do primeiro dia
prorrogação da ata, Podeú ser

CÂCI*EIRINHA
,raitr tul^ lluLlc I taL Da

6. ALTERAÇÃO OIT ATUALIZAÇÃo oos PREÇos REGlsrRADos

@ Rua 2í deAbril, 1525, Centro
Conteto: (63) 9437-1248 - CEP: 77.915-000
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6.1. Os preços registados poderão ser alterados ou atualizados em decorÉncia de eventual

reduçáo áos pÍeços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou

dos serviços regisüados, nas seguinte§ situações:

6.1 .1 . Em caso de força maior, caso fortuito ou Jàto do príncipe ou em decorrência

defatosimprevisíveisouprevisíveisdeconsequênciasincalculánleis,queinviabilizem

aexecuçãodaalatalcomopactuad4nostermosdaalínea.d"doincisolldocaput
do srt. I 24 da Lei n' 14-1 33, de 202 I ;

6.l.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tibutos ou encargos

legais ou a supemeníência de dkposições legais' com comprorada repercussão sobre

os Preços regislrados;

6.t.3.Nahipótesedeprevisõonoedilalounoallisodecontrataçtiodiretadecláusula
dereajustamentoou-repactuaçãosobreospreçosregistrado§,noslefmosdaLeino
14.133, de 2021-

6. 1.4. No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e

o índice previstos para a conlra'ação;

6.1.5. No ,^o do rcpactuaçiÍo, poderá ser a pedido do interessado' conforme

critérios definidos para a contratação'

7.1. Na hipóGse de o preço registrado tomar-se supenor ao pÍeço praticado no mercado Por

motivo superv enienle, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor Para negociar a

redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite redtair seu preço aos valores praticados pelo mercado' o

fornecedor será tiberado do compromisso assumido qutnto ao ilem registado' sem

aplicação de penalidades adminisffativas '

7.1,2. Na hipótese Prevista no item anterior' o gerenciador cowocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação' para verificar se

aceitamredtuirseuspreçosaosvaloresdemercadoenõoconvocaráoslicitantesou

fornecedores que tivetam seu registro cancelado'

7.1.3. Se não obtiver êxilo nas negociações' o órgão ou enlidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ala de registo de preços' adotsndo as medidas

cabíveis para obtençõo de contratação mais vantaiosa'

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado' o gerenciador comunicará aos

órgõoseàsentidadesquetiyeremfirmadocontratosdecorrentesdaataderegistro
de preços paru que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem

negociação ,o^li,,o' à alteração contratual' observado o disposto no art' 124 da

Lei n' 14.1i3, de 2021 '

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomaÍ-se superior ao preço registrado e o fomecedor não

podercumprirasobrigaçõesestabelecidasnaat4seráfacultadoaofomecedorrequererao

i xncoctlÇÃo or nnrços REGISTRADos

Rua 21 de Abril, 1525' Centro
Conrato: (63) 3437 -1248 ' cEP: 77.915-000@ /cÃêittíàÉriiüa
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gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso'

7.3. Neste caso, o fomecedor encaminharrár juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade

do preço registado em relação às condições inicialmente pactuadas'

7.3.1. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que

inviabilize o preço registrado, o pedido seni indeferido pelo órgão ou entidade

gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata" sob

pena de cancelamento do seu registÍo, sem prejúzo das sanções pÍevistas na Lei no

14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.

7.3.2. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item

anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserv4 na ordem

de classificação, para verificar se aceitam manteÍ seus preços registrados, observado

o disposto no item 5'7.

7.3.3.Senãoobtiverêxitonasnegociações,oórgãoouentidadegerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de pÍeços' nos termos do item 0' e

adotariíasmedidascabíveisparaaobtençãodacontÍataçãomaisvantajosa.

7.3.4. Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize

o preço registado, conforme previsto no item 0 e no item 0' o órgão ou entidade

gerenciadoraatualizaráopleçor€gistrado,deacordocomarealidadedosvalores

PÍaticados Pelo mercado.

7.3.5.oórgãoouentidadegerenciadoracomunicaráaosórgãoseasentidadesque
tiveremfirmadocontratosdecorrentesdaataderegistrodepreçossobreaefetiva
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contraflral,

observado o disposto no ut. 124 daLei n' 14' 133, de 2021'

8 1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerencl adora entre os órgãos ou as entidades

participantes e não participantes do registro de preços'

8.2. O remanejamento somente podení ser feito:

8.2.1.DeórgãoouentidadeparticipanteparaórgõoouentidadeparÍicipante;ou
8.2.1.DeórgõoouentidadeParticipantepgraórgãoouentidodenãoparticipante.

g.3. o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratal

seú considerado pa(icipante para efeito do remanejamento'

g.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade úo

participanie, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462" de 2023 '

Ruâ 21 dê Abril, 1525, Centro
contato: (63) 3437 -1248 - cEP: 77.915-000

& REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADA

DE PREÇOS

S NA ATA DE REGISTRO
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8'5'Competiniaoórgãoouàentidadegerenciadoraautorizaroremanejamentosolicitado,coma
redução áo quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde

qu" iu.iu previa anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos

informados.

3.6.CasooremanejamentosejafeitoentreórgãosouentidadesdosEstados,doDistritoFederal
oudeMunicípiosdistintos,caberáaofomecedorbeneficiáriodaataderegistrodepreços'
observadasascondiçõesnelaestabelecidas,optarpelaaceitaçãoounãodofomecimento

ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA-TO

CNPJ: 25 064.064/0001 - 87
nUn Zt Oe nSRtL, N' 1 525 - CENTRO, CEP: 77915-000

decorrente do remanejamento dos itens'

8.7. Na hipótese da comPra cenüalizada, não havendo indicação pelo órgão ou Pela entidade

gerenciadora. dos quantitativos dos participantes da compra ce rúralizada. nos iermos do item 0' a

distribuição das quantidades Para a execução descentralizada será Por meio do remanej amento.

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado Pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1 .1 . Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1 .2. Não retirar a nota de emPeúo, ou instrumento equivalente, no prÍ\zo

,ttrattu r^ llULlc l,^! D'

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO ITANTE VE,NCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

DO LIC

@ )cAclK,ElRlNHÁ
Rua 21 de Abril, 1525' Centro
ôãntãto, tegt u37'1248 ' cEP: 77 915-000

estabelecido pela Administmçâo sem justificativa razoável;

9. 1 .3. Não aceitar mânter seu preço regisrado' na hipótese prevista no artigo 27' § 20'

do Decreto n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção preüsta nos incisos III ou IV do caput do art' 156 da Lei no

14.133, de 2021.

9.2' Na hipotese de aplicaçEio de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art'

156 da Lei n" t+.til, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fomecedor não

ultÍapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços' podera o órgão ou a

entidade gerenciadora iodená, mediante decisão fundamentada, decidir pela

manutenção do registro de preços' vedadas contÍatações derivadas da ata enquanto

Perdwarem os efeitos da sanção'

g.3. O cancelamento de registros n* hipát"r., p."vistas no item 0 será formalizado por despacho

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidás os princípios do contraditório e da ampla defesa'

g.4. Na hipotese de cancelamento do rlgist o do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora

poderá convocar os licitantes q'" toilpô"rn o cadastro de reserva' observada a ordem de

classificação.

9.5. O cancelamento dos preços registrados podeú ser realizado pelo gerenciador' em

determinada ata de registro d" p."ço', átal ou parcialmente' nas seguintes hipóteses' desde que

devidamente comprovadas e justifi cadas:

9.5. L Por razão de interesse público;

9.5 '2. A pedido do fornecedor' decorrente de caso foríuito ou força maior; ou
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9.5.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preÇo regisffado, nos lermos do srtigos 26, § 3" e

27, § 4o, ambos do Decreto n' I 1.462, de 2023.

IO. DA§ CONDIÇôEs DE ENTREcA Dos PRoDLIToS

10.1. Local da Entrega: Os produtos deverão ser enuegues no

endereço.. no horario das 08:00 às 12:00 das 14:00 às 18:00,

mediante agendamen to previo com a equipe responsável pela recepção.

10.2. Prazo de Entrega : A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo miíximo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a Partir da data de assinatura do contrato ou da emissão da nota de empeúo,

conforme aplicável.
10.3. Respànsabilidade pelo Transporte: caberá à contratada toda a responsabilidade pelo

transporte, acondicionaménto e integridade dos produtos até o local de entrega, arcando com

todos os custos envolvidos.
10.4. condições dos Produtos: os produtos deverão ser entregues em perfeitas co^ndições,

devidamente embalados e com todas as especificações técnicas exigida§ no termo de referência'

10.5. Recusa de produtos: A contratante ie reserva o direito de recusar produtos que estejam em

desacordo com as especificações estabelecidas, apresentem avarias ou estejam fora do prazo de

validade (quando aPli
10.6. Recebimento D
atesto de servidor des

úvel)
efinitivo : O recebimento definitivo dos produtos seú formalizado mediante

da conformidade com os uisitos do contrato.a

11.1. de responsabilidade excúsiva da empresa contratada assegurar que os Produtos sejam

entregue s no local indicado, devidamente acondicio nados, com lacres e rótulos intactos (quando

aplicável), respeitando as especificações técnicas exlgrdas no Termo de Referência, sob pena de

I1. DO LOCAL DA ENTRECA DOS PRODI.]TOS

12. DAS CONDIÇôBs or ENTREGA
recusa do recebimento or da

12.1. Os produtos objeto deste Registro de Preços pam contÍatação áe 
"mp.esa 

na Prestação de

serviços de decoração em eventos e datas comemorativas promovidos pelo MunicíPio de

Cachoeirinha - TO, conforme esPecificações, condiç ões e quantidades estabelecidas neste Termo

de Referência e seus anexos, deverão ser fomecidos em perfe itas condições de uso, dentro dos

padrões de qualidade exigidos Pelos órgãos reguladores competentes, com validade mínima de

12 (dozn) meses, quando aPlicável , a contar da data da entrega ou retirada, devidamente lacrados

e rotulados de acordo com as noÍÍnas técnicas vigentes.

12.1.1. O fomecimento poderá ocorrer de forma fracionada, conforme demanda da

Admin istração, devendo os combustíveis ser entregues diretamente no(s) Posto(s)

da(s) empresa( s) contratada(s), ou em local previamente indicado pela contÍatante,

conforme especi ficado no Termo de Referência. mediante autorização formal do

setor requisitante.
12.1.2. N'o caso de fomecimento de lubrificantes, gÍaxas, fluidos e demais produtos

".-.ÁUutug.r., 
a entrega deverá ser realizada no endereço: setor responsável'

.*aurirÀãnt. em dias riteis, no horário das 0gh00 às 12h00 e das t4h00 às 17h00,

mediante prévio agendamento com o setor responsável'

taaraltrrt^ rauLlcl t^! Da
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atesto do servidor res vel.

13.1. A fiscalização do contrato será re-liàda peto servidor abaixo indicado, ou por quem a

Autoridade Competente indicar formalmente, com as devidas publicidades:

12.1.3. Será de responsabilidade da empresa contratada todo o transporte e eventual

descarregamento dàs produtos no local designado pela Administração, sem qualquer

ônus adicional'
l2.l.4.osplodutosentreguesouabastecidosserãoconferidosnoato,podendoser
recusados se estiverem em desacordo com aS especificações conüatuâis,

apresenlarem embalagens danificadas ou violadas (qlrando aplicável), estiverem fora

dà prazo de validade ou não atenderem aos padrões técnicos exigidos'

l2.l.5.Emcasodeirregularidade'aempresacontratadadeveráprovidenciara
substituição do item recuiado ou a coÍreção da falha no prazo máximo de 03 (três)

dias úteii, contados da notificação formal emitida pela Administração ,
12.2. O recebimento definitivo dos produtos ou serviços sení formalizado após a verificação da

conformidade com as condições estabelecidas no conüato e no Termo de Referênci4 mediante

I3. DA FISCALIZAÇÃO

Servidor

Unidade vinculada:

Cargo/Função:

I4. DAS PENALIDADES

estabelecidas no Edital.

14.1'1.Assançõestambémseaplicamaosintegrantesdocadastrodereservano
registro de pÍeços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata'

14.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (aÉ' 7o, inc' XIV' do Decreto no

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito âs contratações

dosórgàosouentidadepaÍticipante,casonoqualcaberáaorespectivoórgãoparticiparrtea
aplicação da penalidade (art.8", inc. IX, do Decreto n' l1'462' de 2023)'

t+.1. o órgao ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

oconências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

l4.l . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

cancelamento do registro do fomecedor.

15.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos pam entrega e recebimento,

as obrigações da Adminisfiação e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

15.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Atâ foi lawada em ... (....) vias de igual

ralFirtva^ rlurlclr^! ol

I5. CONDIÇÕES GERAIS
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teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encamiúada cópia aos

demais órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s)

registrado(s)
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